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CONVITE PARA CONTRATAÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL№ 001/2025

Instituição: BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID

País: Brasil

Projeto: Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Espírito Santo — PROFISCO II

Resumo: Contratação de Serviços de Consultoria Individual na Área de Ciência de dados, no

âmbito do Projeto de Inteligência Analíticae Gestão de Folha de Pagamento

Empréstimo n°:4741/OC-BR

Valor mensal do contrato: R$13.000,00 (treze mil reais), com duração de 12 (doze) meses.

Processo n°:2023-H17WK

Data limite: 30/01/2025

O presente Convite tem por objetoa contratação de consultoria individual na área de Ciência de

Dados, para atender às demandas do Órgão Executor do Programa de Modernização da Gestão

Fazendária (PROFISCO II). Esta consultoria será voltada parao Projeto de Inteligência Analíticae

Gestão da Folha de Pagamento (Subproduto 1.3.6), contemplado no PROFISCO II.

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda, se propõea

utilizar parte dos fundos advindos de financiamento do Banco Interamericano de

Desenvolvimento (BID) para Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Espírito

Santo — PROFISCO II, paraa Contratação de Serviços de Consultoria Individual na área de

Ciência de Dados.

O consultor selecionado atuará pelo período de 12 (doze) meses, conforme atividades e

atribuições previstas no Termo de Referência disposto no AnexoA deste.

Assim,a Secretaria de Estado da Fazenda convida os consultores elegíveisa manifestarem

interesse em relação aos serviços solicitados. Os consultores interessados deverão prestar

informações que demonstrema qualificação necessária para prestar os serviços de Consultoria

Individual, com conhecimento técnico especializado na área.

A Seleção de Consultor Individual se dará de acordo com os procedimentos indicados nas

Políticas para Seleçãoe Contratação de Consultores financiados pelo Banco Interamericano de

Desenvolvimento — BID— GN 2350-15 (Anexo B).
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O presente Convite tem por objeto a contratação de consultoria individual na área de Ciência de 

Dados, para atender às demandas do Órgão Executor do Programa de Modernização da Gestão 

Fazendária (PROFISCO II). Esta consultoria será voltada para o Projeto de Inteligência Analítica e 

Gestão da Folha de Pagamento (Subproduto 1.3.6), contemplado no PROFISCO II. 

 

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda, se propõe a 

utilizar parte dos fundos advindos de financiamento do Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID) para Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do Estado do Espírito 

Santo – PROFISCO II, para a Contratação de Serviços de Consultoria Individual na área de 

Ciência de Dados. 

 

O consultor selecionado atuará pelo período de 12 (doze) meses, conforme atividades e 

atribuições previstas no Termo de Referência disposto no Anexo A deste. 

 

Assim, a Secretaria de Estado da Fazenda convida os consultores elegíveis a manifestarem 

interesse em relação aos serviços solicitados. Os consultores interessados deverão prestar 

informações que demonstrem a qualificação necessária para prestar os serviços de Consultoria 

Individual, com conhecimento técnico especializado na área. 

 

A Seleção de Consultor Individual se dará de acordo com os procedimentos indicados nas 

Políticas para Seleção e Contratação de Consultores financiados pelo Banco Interamericano de 

Desenvolvimento – BID – GN 2350-15 (Anexo B). 
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Os profissionais interessad'os em participar da seleção devem apresentar os documentos por

meio do sistema eletrônico de processos do Estado do Espírito Santo - E-Docs*. No link

https://processoe1etronico.es.Gov.br/edocs-manuais-e-vídeos estão disponíveiso manuale vídeos

tutoriais que auxiliam na utilização do sistema.

Os documentos litados no item 12 do Termo de Referência devem sernomeados no seguinte

padrão (Convite para Contratação de Consultor Individual nO 001-2025. Nome doCandidato),

e endereçadosà CONTRATAÇÕES - SUBSAD, viaencaminhamento, conforme imagensa seguir:

Olá, Leandro!O

Quais serão os Destinatários?

G “si *':e cl'= fi-o I:o lq 'T

G* V ES ” 0 E E+Z SEC R ETARA DE EST? DC:0A FAXE N‹D A

O prazo final para envio dos documentos será até as 23h59min do dia30/01/2025.

1O cadastroe acesso ao sistema se dá por meio do portal HTTPS://E-DOCS.ES.GOV.BR/.

 

Os profissionais interessados em participar da seleção devem apresentar os documentos por 

meio do sistema eletrônico de processos do Estado do Espírito Santo - E-Docs1. No link 

https://processoeletronico.es.gov.br/edocs-manuais-e-videos estão disponíveis o manual e vídeos 

tutoriais que auxiliam na utilização do sistema. 

 

Os documentos litados no item 12 do Termo de Referência devem ser nomeados no seguinte 

padrão (Convite para Contratação de Consultor Individual nº 001-2025. Nome do Candidato), 

e endereçados à CONTRATAÇÕES - SUBSAD, via encaminhamento, conforme imagens a seguir: 

 

 

O prazo final para envio dos documentos será até as 23h59min do dia 30/01/2025. 

 

                                                           
1 O cadastro e acesso ao sistema se dá por meio do portal HTTPS://E-DOCS.ES.GOV.BR/. 

https://processoeletronico.es.gov.br/edocs-manuais-e-videos
https://e-docs.es.gov.br/
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Informações adicionais podem serobtidas por meio de correspondência eletrônica, no endereço

de e-mail licitacao@sefaz.es.gov.br.

Vitória/ES, 09 de janeiro de 2025.

ALEXANDRE VARGAS NEMER

Agente de Contratação

 

Informações adicionais podem ser obtidas por meio de correspondência eletrônica, no endereço 

de e-mail licitacao@sefaz.es.gov.br. 

 

Vitória/ES, 09 de janeiro de 2025. 

 

ALEXANDRE VARGAS NEMER 
Agente de Contratação 
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TERMO DEREFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA INDIVIDUAL NA ÁREA DECIÊNCIA DE

DADOS

1. DO OBJETO

Contrato de Empréstimo n°4741/OC-BR

1.1.O presente Termo de Referência tem por objetoa Contratação de Serviços de Consultoria

Individual na área de Ciência de dados para atender às demandas do Órgão Executor do Programa

de Modernização da Gestão Fazendária (PROFISCO Il), no âmbito do Projeto de Inteligência

Analíticae Gestão da Folha de Pagamento (Subproduto 1.3.6), cujos recursos são provenientes do

Contralo de Empréstimo n°4741/OC-BR.

2. DO CONTEXTO DA DEMANDAE JUSTIFICATIVA

A Administração Pública vem sendo hisloricamenle pressionada para que busque a devida

atualização de seu modelo de gestão. Do século XIX, com foco em profissionalização e

conformidade, parao século XX, com foco em eficiênciae resultados, para, enfim,o século XXI,

com foco na democraciae redes, aumentandoa participação da sociedade visandoà satisfação de

suas expectativase o aumenlo da confiança no arcabouço público.'

Ouando direcionadoà Gestão de Pessoas no setor público, este cenário encontra desafios em todas

as etapas, desdeo processo de seleçáo, concursose acolhimento de novos servidores,à qualidade

de vida no trabalho, mobilidade das carreiras, alocação estratógica, gerenciamento da vida funcional

com o pagamento de salários, solicitação de licenças, benefícios, entre outros. Assim, para que um

Estado seja capaz de propor soluçõese acompanhar as novas demandas de gestão se faz

necessário uma visáo diagnóstica do cenário atual,o que só é possível por meio da transparência

de processose dados.

Assim, buscando acompanhara evolução tecnológica, em 2000,o Estado do Espírito Santo

implementou o Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos do Espírito Santo

(SIARHES) paraa gestão de pessoal ativo no âmbito do Poder Executivo - Administração Direta,

Autarquiase Fundações -e parao pagamento de Benefícios Previdenciário dos poderes Executivo,

' MARINI C.20II.CONSAD.
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Legislativo e Judictório. No período de sua implementação a força de trabalho era de

aproximadamente 77.000 (setentae sete mil) servidores.

Nesses 22 anos de uso do sistema, foram inúmeras as conquistas do Estado no sentido de definição

de procedimentos da área, automatizações de rotinas, desenvolvimenlo de novas funcionalidades

e de adaptaçãoa novos modelos de trabalho. A possibilidade de se emitir relatórios, ainda que

manualmenle, trouxe aos gestores informaçõese capacidade de tomada de decisão cada vez mais

baseadas em dados. Com a evolução, chegou-sea 94.000 (noventae qualro mil) servidores, um

crescimento de mais de 20% que impacta diretamente também na quantidade de dados

processados pelo sistema.

Assim, devidoà velocidade de evolução da tecnologiae ao crescimento do Estado,a linguagem

utilizadae a estrutura do sistema tém dificultado que as necessidades de gestáo sejam devidamente

contempladas na ferramenta com a velocidade demandada. Um exemploé comoa emissão manual

de relatóriose a sua consequente análise, também manual, tem impactado na celeridade em queo

Eslado consegue corrigir eventuais errose propor melhorias mais inovadoras que impulsionem seus

objetivos estratégicos.

No que tangeà Folha de Pagamento, hojeé dispendido um alto esforço manual paraa conferência

da folha, em adição aos 03 dias que levao seu processamento. Atualmente, não há solução

tecnológica atualizadae implementada que possibilitea checagem de possíveis duplicidades, erros

de digitação, lançamentos em desacordo com as normas definidas ou ainda um alerta que sinalize

o erro para correção previamente ao fechamento da folha. Alguns desaftos decorrentes dessa

situaçãoa serem superados são:

• Erros de lançamento de salários levama perda de recursos do Estado, pela dificuldade em

reaver débitos indevidos creditados em conta;

• Dificuldade na identificação de rubricas de gratificaçõese benefícios indevidos;

• Retrabalho com a conferênciae geração de relatórios;

Falta de aviso do sistema quando de uma atividade sem registro ou registro equivocado que

atrasaa consolidação da folha;

Relatórios estãlicos sem acessoà informação em tempo real;

Falta de visibilidade em relação aon íve! de comprometimento da Receita Corrente Líquida

com despesa de pessoal, conforme demanda do Tribunal deC onlas.

Desta forma, se faz necessório uma ferramenta tecnológica que viabilize a identificação e

sinalização de possíveis erros na folha de pagamento, efetuandoa devida conferência de forma

acusada e sistematizada que possibilite a geração de relatórios dinâmicos e dashboards

automatizados, com checageme atualização em tempo real. É imprescindível também que tal

Avenida Governador Bley, n" 236— Centro CEP: 29010-150 Vitória/ ES — Tel: (27) 3636-5201
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ferramenta contenha linguagem atualizada e uma dinâmica de aprendizado de máquina que

impulsionea geração de dadose relatórios inteligentes para embasar tomadas de decisão, assim

como consigam otimizar em si mesmoo processo de conferência, apontando melhoriase se

tornando cada vez mais efetiva, somadaa ações de prediçáo que permitam projeções parao

crescimento vegetativo da folha.

Diante do exposto, há de se considerar que, com uma nova ferramenta de inteligéncia analíticaé

de suma importânciao serviço técnico especializado de um consultor para atuar entreo Geslor do

contratoe o serviço operacional, tanto para apoiar no desenho das demandas, como para validar

os produtos do Projeto de lnteligéncia Analíticae Gestão da Folha de Pagamento.

Por fim, considerando a complexidade do serviço, que naturalmente requer um período de

adaptação do consultorà realidade dos dados que seráo fornecidos peloE stado, bem comoa

importância de que ele permaneça portempo suficiente para formular recomendaçõese auxiliar na

implementação de soluções de inteligência artificial paraa gestão da folha de pagamento,o prazo

de vigência foi estipulado em 12 (doze) meses.

3. DAS ATIVIDADESA SEREM DESENVOLVIDAS

3.1. Objetivo:

Contratar profissional com conhecimento técnico especializado na ãrea de ciéncia de dados para

análisese manifestações técnicas no âmbito do Projeto de Inteligência Analíticae Gestáo da Folha

de Pagamento, integrante do Programa de Modernização da Gestão Fazendária (PROFISCO II).

3.2. Atribuições:

As atribuições do consultor tem como escopo principal, mas não se limitam a:

a) Avaliaro desenho, as estratégiase os arranjos operacionais das demandas do Projeto;

b) Fornecer validação técnica dos produtos demandados;

c) Recomendar eventuais ajustes nos arranjos de implementaçáo e de monitoramento dos

projetos;

d) Elaborar produtos como relatóriose planilhas para consolidar as informações obtidasa partir

da execução dos projetos;

e) Auxiliar na concepção, protolipaçfioe prospecção de soluções tecnológicas baseadas em

Inteligência Artificial para suportar as atividades daS EGE Fi;

Avenida Governador Bley, n" 236— Centro CEP: 29010-150 Vitória/ ES — Tel: (27) 3636-5201
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f) Transformar dados em informações úteis para as óreas de negócio, gerar estatísticas de gestão

e validara integridade dos dados;

g) Construir dashboards com ferramentas analíticas como SAS, R,P hon ou PowerBl, entre

outros;

h) Acompanharo usode informações em outros setores, auxiliandoe direcionandoa melhorforma

de operar, principalmente com os desenvolvedores de softwares,

i) Apoiar na execução de atividades dos projetos solicitados;

j) Articular com os demais atores, visando sanar dúvidas técnicas relativasà execução de ações

do Projeto;

k) Subsidiar tecnicamenteo órgão em reuniões;

l) Participar de reuniões quea Coordenação do projeto julgue relevantes.

4. DA RESPONSABILIDADE DO CONSULTOR

4.1.O consultor seró responsável por todos os documentos poreleproduzidos.

4.2.O consultor deverã obedecer aos prazos acordados paraa eJaboração dos documentos, sob -

risco de suspensão do pagamento atéa efetiva enlrega, bem como aplicação das sanções previslas

na legislação vigente.

5. DOS PRODUTOSA SEREM ENTREGUES

5.1.O consultor deverá elaborar os seguintes produtos:

a) Relatório de Acompanhamento Mensal: consistirá no Relatório das atividades realizadas

em cada mês, que deverá serentregue juntamente com a nota fiscal para pagamento;

b) Relatório Final: compreenderó uma consolidação dos relatórios de acompanhamento

elaborados, abrangendo todos os serviços executados atéo relatório final.O Relatório Final

deverá conter as considerações gerafs sobre os serviços prestados, no qualo consultor

declarará que os documentos produzidos durante a execução do contrato são de

propriedade do contratante.

6. DO CRONOGRAMA FÍSICO DOS PRODUTOS

6.1. Deverá serobservadoo seguinte cronograma físico:

Avenida Governador Bley, n" 236— Centro CEP: 29010-150 Vitória/ ES — Tel: (27) 3636-5201
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Relatório de acompanhamento

Relatório Final

* Em caso de prorrogação, ver item 7.3.2.

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1.O prazo de vigência da contralaçãoé de 12 (doze) mesese terá início no dia posterior ao da

publicaçào do respectivo inslrumento no Porlal Nacional de Contralações Públicas - PCNP, sendo

finalizado com a entrega, recebimentoe pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n°1 4.133/2021.

7.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quandoo objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis

no caso de culpa do contratado.

7.3.A prorrogação automática deve serregistrada por apostilamentoe instruída com a exposição

das justificativase o novo cronograma de execuçãoe desembolso.

7.3.1. A pfOrrogação estaró condicionadaà disponibilidade orçamentária prevista no POA. z-

7 3.2. O Relatório Final, previsto parao 12º més do Cronograma Físico dos Produtos (item 5),

será substituído por Relatórios de Acompanhamento.

B. DAS UBCONTRATAÇÃO

8.1.É vedadaa subcontratação dos serviços.

9. DA FORMA DECONTRATAÇÃO

9.1.O processo de seleçãoe contratação observaráo art. 1°, §3° da Lei n° 14.133/2021,e em

conformidade com o previsto no Contrato de Empréstimo n°4741/OC-BR celebrado junto ao Banco

Interamericano de Desenvolvimento (BID)e ainda de acordo com o estabelecido na Seção V,das

Políticas para Seleçãoe Contratação de Consultores Financiados pelo BID, GN 2350-15, de maio

de 2019.

9.2.A contratação se dará através da modalidade de Seleçãoe Contratação de Consultor

Individual - Método BID - seleção mediantea “maior experiênciae qualificações”, seguindo os

procedimentos descritos neste Termo de Referência, em concordância com as Políticas paraa

Avenida Governador Bley, n" 236— Centro CEP: 29010-150 Vitória/ ES — Tel: (27) 3636-5201
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Seleçãoe Contratação de Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento

- GN-2350-15 disponíveis em:

https://projectprocurement.iadb.org/pt/politicas.O método adotado foi previamente estabelecido no

Plano de Aquisições do Contrato de Empréstimo n° 4741/OC-BR.

10.DA FORMA DESELEÇÃO DOS CONSULTORES

10.1.A seleção do consuIlor será realizada através do método BID de ConsuIlor Individual, previsto

na Seção V, da GN 2350-15 que avaliará os currículos apresentados, considerandoo de maior

qualificação técnicae experiéncia;

10.2.A análise curricular será efetuada pelaC omissão Tócnica composta por servidores da

SEGER;

10.3.A seleção basear-se-á na comparação das qualificações tócnicae experiencia de, pelo

menos, 03 (três) consultores Individuais, que tenham manifestado interesse em participar da

seleção, de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de Referencia.

11. DA SELEÇÃO DO CONSULTOR

11.1. Somente poderão participar consultores que apresentem, obrigatoriamente, os seguintes

requisitos:

• Graduaçào preferencialmente em Sislemas de Informação, Ciência da Computação,

Engenharia de Computação ou Estatística em instituição de ensino superior reconhecida
0

pelo Ministério da Educação; m

• Conhecimento na Ferramenta de Inteligência Analítica SAS;

• Disponibilidade para cumprir carga horária de 40 horas semanais, desse total exige-se

carga horária presencial mínima de 20 horas semanais, em horário comercial,e à medida

que forsolicitado;

COmprOvar experiência mínima de 01 (um) ano na área de Ciência de Dados.

“Somente serào validados os documentos que comprovema experiéncia profissional que tenha

ocorrido dentro dos últimos 12 anos.

11.2.O currículoa ser enviado pelo consultor interessado deve serformatado, preferencialmente,

listando cada um dos requisitos atendidos, observando as exigências do item (11.1)e ainda

correlacionando o(s) item(s) de Qualificação ou Experiência Profissional correspondentee que

constam dos itens (13.J e 13.2).
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12.DA DOCUMENTAÇÃOA SERAPRESENTADA

12.1.O interessado deverá encaminhar os Documentos para participar da Seleçăoe Contratação

de Consultor Individual parao Agente de Contrataçăo designado, dentro do prazo de 10 (dez) dias

úteis, contadosa partir da publicação doC onvite.

12.2.O C onvite de seÍeçáo de consultores individuais será disponibilizado, na Integra, no endereço

ełetrônico www.sefaz.es.gov.br/profisco-ii-es

12.3. Não será aceito documentação fora do prazo fixado no item 12.1;

12.4. Antes de encaminhara documentação,o candidato deverá certificar-se de que preenche

todos as requisitos exigidos;

12.5. Os currículos dos interessados que nâo obedecerem aos requisitos exigidos, não serão

avaliados pela comissão tócnica de seleção;

12.6.A documentação poderá ser em cópia simples, na ordem descrita abaixo:

a) Currículo;

b) Documento de Identidade Oficial com fotoe do Cadastro de Pessoa Física (CPF); _°

c) C omprovante de residência;

d) C omprovação de formação académica;

e)C ertidăo de Registro no Conselho Profissional, se foro caso;

f) C omprovação das experiências profissionais;

g) Diplomase cenificados dos demais cursos, conforme item 13.1.

12.7.O consultor que atingira maior pontuaçáo deveró apresentar as documentos origínais para

quea Comissăo Tócnica confiraa autenticidade dos documentos apresentados.

12.8.A SEGER nãoseresponsabilizará por evenluais prejuízos causados pelo envio incorreto dos

dados no Convite.

12.9. Para prosseguir, a seleção deverá ter no mínimo 03 (trés) currículos que atendam aos

requisitos obrigatórios. Caso não seja atingidoo número mínimo de currículos que atendam aos

requisitos obrigatórios, contidos no item 11.1,a convite será republicado.

13. DA PONTUAÇÃO TÉCNICA

13.1. Da Oualificaşão Profissional:
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a) Possuir Especiaiização Lato Sensu (Pós-Graduação/MBA)

Quesito Pontuaçao

Possuir Pós Graduaçáo/MBA em Cféncia de Dados e/ou Big Data Analytics 10 pantos

Possuir Pós Graduação/MBA em Engenharia de Dados e/ou Arquitelura de Dados 10 pontos

Pontuaşão máxima 2D Pontos

Comprovaçào.’ Especializaçăo com carga horáría minima de 360 Doras, comprovado por meio de

diploma devidamente registrado ou certificado/declaraçào de conclusào de curso expedido pela

unidade de ensino, ambos devendo estar acompanhado do histórico escolar. (Máximo de2 titulos).

b) Possuir Cursos Extracurriculares:

Quesito Pontuaçao

Possuir cerlificação SAS: SAS Certified Professional: Al& Machine

Learning ou SAS Certified Specialist: Base Programming Using SAS 9.4 ou 3 p gtOq

SAS Certified Statistical Business Analyst Using SAS@9: R.

Certificado de conciusâo de cursos oficiais SAS nas áreas: SAS

Programming, IA/ Machine Learning, Visual Analytics, SAS Administralion,

SAS Data Quality, Text Mining ou Forecasting.

Lei Geral de Proteçăo de Dados e/ou Governança de Dados e/ou Gestão

Metadados

2 ponlos

de
1 ponto

Modelagem de Bancos de Dados 1 ponto

Arquiteturae lnlegração de Processos ETLe ELT 1 ponto Ź

Designe Automação de Pipelines de Dados 1 ponto

Designe Implementaçăo de Data Warehouses 1 ponto

Data Lake — Design, Projetoe lntegração 1 ponto

Segurançae Alta Disponibilidade de Dados 1 ponto

Machine Learning e/ou lnteligência Artificial em Ambientes Distribuídos 1 ponto

Analytics e/ou Visualizaçáo e/ou Relatóriose Tomada de

Data

Gestăo de folha de pagamento

Gerenciamento de Projetos e/ou Metodologias Ageis

Decisões com Bi
1 ponto

1 ponto

1 ponto

Pontuaçăo máxima 5 Pontos

Comprovaçào. certiłicado/declaraçào de conclusào de curso expedido pela unidade de ensino, com

carga horária minima de 8h/curso. (Máximo de5 łítulos)

Cerf//icações de cursos extracurriculares nâo serão cumulativos caso sejam redundantes com

cursos de Pós-graduaçào/MBA jápontuados.
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13.2. Da Experiência Profissional:

a) Experiência de trabalho comprovada em atuação na ãrea de ciência de dados:

Quesito

Expefiencia de trabalho comprovada em Infraestrutura

Tecnologia de Engenharia de Dados (limitadoa 15 Pontos)

Experiência de trabalho comprovada em projetos

para aplicações de dados (limitadoa 15 Pontos)

Pontuação

de
s pontos por ano trabalhado

e arquiteturas
p. tos por ano trabalhado

Experiência de trabalho comprovada em análise estatística

dadose Machine Learning (limitadoa 10 Pontos)

Experiencia de trabalho comprovada na formulação de fluxo

dadose segurança de dados (limitadoa 10 Pontos)

Experiencia de trabalho comprovada com gestáo de folha

pagamento pessoal (limitadoa 10 Pontos)

de
s pontos por ano trabalhado

de
s pontos por ano trabalhado

de
s pontos por ano trabalhado

Pontuação máxima 60Pontos

Para comprovação da experiência pro/fssfona/a partir do exercício de atividade em /nsf/ft/fção

públicaé necessário apresentar. a) Documento expedido pelo Poder Público Federal, Estadual “”

ou Municipal, conformeo âmbito da prestação da atividade, em papel timbrado, que informeo
0

período (inícioe fim, ou até a data da expedição da declaração) atividades desempenhadase

cargo ocupado, b) No caso de exercício de atividade por meio de contrato por designação ”

temporária, além do documento citado no item a), apresentar tambêmo contrato de prestação

de serviço.

• Para comprovação da experiência profissional a partir do exercício de atividade em

empresa/instituição púvadaé necessário apresentar, obrigatoriamente.' a) Cópia da carteira de

trabalho e previdência social (CTPS) contendo as seguintes páginas. identiíicaçào do

trabalhador, registro do empregador que informeo período (inícioe iim do período)e qualquer

outra página que auxilie na ama/iaçáo, por exemplo, quando há mudança na razào social da

empresa. No caso de exercício de atividade sem vínculo empregatícioo respectivo contrato de

prestação de serviço, b) Declaração devidamente assinada pelo responsável, contendo

obrigatoúamenteo CNPJ da empresa, o nome do cargo ocupado pelo candidato e suas

atribuições.

Para comprovação da experiência profissionala partir do exercício de atividade na qualidade de

dono/sócio de empresa é necessário apresentar, obúgatoriamente. a) Contrato social da
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empresa, b) apresentaçào de no mínimo um ou mais atestados de capacidade técnica, łornecido

par pessoajurídica de direito público ou privado devidamente identificada, com identificaçăo clara

dos serviços preatados, suas caraterísticas, quantidadese prazos.

Paraa comprovaçào da experiéncia profissional a partir do exercicio de atividade/ serviços

prestados como autônomoè necessário apresentar, obrigatoriamente. a) Contrato de prestaçfio

de serviço contemplando, no mínimo, os dados do prołissional, da contratadae período iniciale

final da prestaçâo do serviço, b) apresentaçào de no mínimo um ou mais atestados de

capacidade tècnica, łornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente

idenłiłicada, com identificaçăo clara dos serv’/ços prestados, suas caraterísticas, quantidadese

prazos.

13.3. Dos Interessese Competências Comunicativas:

Quesito

a) Interesses convergentes com a projetoe com as attvidades (Maximo:

pontos)

b) Conhecimento na temática de ciência de dados (Máximo: 05 ponlos)

Pontuação

05
5 pontos

5 pontos

c) Alta capacidade de expressão oral: fluência na fala, coerência argumentativa,

correção no uso da língua portuguesa, segurança na articulação de ideias 5 pontos

(Máximo: 05 pontos)

Comprovaçào.”

Pontuação máxima 15Pontos

Entrevista virtual gravada com a com/ssão técnica e łormulário de entrevista assinado pela

comissào, indicando seo candidato. (a) se mostrou interessadoe disponivel para trabalhar sob as ”

condições estabelecidas por este Termo de Rełerència; (b) inłormou por que tern interesse em •“

trabalhar com a temae se já realizou atividades sobreo asst/n/o, relatando brevemente sua

experiéncia; (c) elaborou adequadamente suas respostas, evitandoo uso de respostas łechadas,

manteve coerència argumentativa ao associar ideias, łez uso da linguagem łormal, sem gírias ou

termos coloquiais, apresentou desenvolturae segurança na sua argumentaçào.

13.4. PONTUAÇÃO TOTAL:

Item Quesito
Pontuaşão

Máxima

Da Qualificaçăo Profissional 25 pontos

1 Possuir Pós Graduaçăo/MBA (10pontos por diploma) 20 pontos
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Quesito

2 Possui‹ Cursos Extracurriculares (1 ponto por certificado)

Da Experiência Profissional

Experiência de trabalho comprovada em Infraestrutura

de Engenharia de Dados

Experlència de trabalho comprovada em projetos

aplicações de dados

Pontuaçăo

Máxima

5 pontos

60 pontos

de Tecnologia
15 pontos

e arquiteturas part
15 pontos

Experiéncia de trabałho comprovada em anáłise eslatística de

e Machine Learning

Experléncia de trabalho comprovada naformuiação de fiuxo de

e segurança de dados

dados
10 pontos

d d 0
10 pantos

Experiència de trabalho comprovada com gestao de folha

pagamento pessoaJ

de
1s pontos à

Dos Interessese Competências Comunicativas 15 pontos

lnteresses convergentes

05 pontos)
com o projetoe com as atividades (Máximo:

s pontos

2 Con hecimento na temática de ciência de dados (Máximo: 05 pontos) 5 pontos

Alta capacidade de expressão oral: fluência na faia, coerência

3 argumentaliva, correção no uso da łíngua portuguesa, segurança na 5 pontos

articulaçâo de ideías (Máximo: 05 pontos)

Pontuaşăo Total 100 pontos

13.5.A classificação final do consuitor, no processo de sełeção, sera decorrente do somatório dos

pontos por ele oblidos na qualificação profissional, experiência profissionaie dos interessese

competéncias comunicativas.

13.6. Em caso de empate, terá preferência, sucessivamente, o(a) candidato(a) que:

13.7. Obtiver maior nota no requisito “Experiência de trabalho comprovada em estatística de dados

e Machine Learning”; ğ

13.8. Obtiver maior nota no requisito Experiência comprovada em projetose arquiteturas para

aplicações de dados”.

13.9. Tiver maior idade.

14. DA DOC UMENTAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

14.1. Paraa efetivaçáo do contrato,o consultor selecionado flea obrigadoa apresentar em até 03

dias úteis da data de comunicação:

a) Declaraçâo de quea candidato não exerce cargo púbilco, conforme modeło anexo;
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b) Certidão negativa de débitos trabalhistas;

c) Certidão negativa de débitos municipais do domicílio do consukor;

d) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federaise à dívida ativa da União;

e) Certidão negativa de débitos estadual do domicílio do consultore do Estado do Espírito Santo;

f) Certidão de quitação eleitoral.

15. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

15.1. Os serviços seráo desenvolvidos na Secretaria de Estado de Gestáoe Recursos Humanos —

SEGER do Governo do Estado do Espírito Santo, localizada no município de Vitória/ES.

16. DOS HONORÁRIOS

16.1.A consulloria será realizada mediante pagamentos mensais, no valor bruto de R$ 13.000,00

(treze mil reais), incluindo os encargos sociais e demais impostos cabíveis e as despesas

decorrentes.

16.1.1.O valor da remuneração mensal parao Consultor já inclui os custos referentesà

execução dos serviços, conforme memória de cálculo do Anexo II.

16.1.2. Sobre este valor incidirão os impostose tributos aplicáveis (INSS, IRPF, ISS, etc.).

16.2.A Secretaria de Estado de Gestãoe Recursos Humanos - SEGER sereserva no direito de

solicitara comprovação dos recolhimentos dos encargos sociaise demais impostos cabíveis.

16.3. Correráà custa do consultor (a) as despesas de alimentação, hospedageme transporte para

a prestação dos serviços.

16.4.O contratante não se responsabiliza por alterações que ocorram nas alíquotas, formas de

cálculos ou outras regras referentes ao INSS, ISSe IRRF. No caso de alterações prevaleceráo

mesmo valor bruto.

17. DO COORDENADOR DO CONTRATANTE

17.1.A supervisão da consultoria será de responsabilidade da SEGER, parao fornecimento de todo

o apoio necessário ao consullor paraa execução dos serviços contralados.

18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
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18.1. Executar as atividades determinadas pela SEGERe a entrega dos produtos nos prazos

indicados, denlro dos padrões de qualidade esperados.

18.2. Responsabilizar-se integralmente pelas despesas relativas a transporte, alimentação e

hospedagem.

18.3. Comprovaro recolhimento dos encargos sociaise demais impostos cabíveis.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Designar servidor, responsável pelo acompanhamento e fiscalização das atividades

desenvolvidase recebimento dos produtos.

19.2. Proporcionar todas as facilidades para queo Consultor possa cumprir suas obrigações dentro

dos prazose condições deste processo.

19.3. Receber os produtose verificara conformidade com as especificações contidas no Termo de

Referência.

19.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações

assumidas pelo consultor.

19.5. Disponibilizar infraestrutura necessária parao desempenho das atividades presenciais do

Contratado.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. As despesas coma aquisição, objeto deste termo, correrão pelo contralo de empréstimo BID

n°4741/OC-BR.

21. PRÁTICAS PROIBIDAS

21.1. Deve-se observara Politica do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) sobre

Práticas Proibidas, constante no Anexo III deste Termo de Referência.

22. SANÇÕES

22.1.O descumprimento das obrigaçõese demais condições do Convite sujeitará às sanções

previstas na Lei 14.133/2021e nas normas do Banco Interamericano de Desenvolvimenlo - BID.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS
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23.1. Em complementaçáo ao disposto no presente Termo de Referencia, as demais condiçõese

obrigações estarão estabelecidas no Convile e seus anexos, conforme consla na minuta

padronizada pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento — BID.

24. EOUIPE TÉCNICA PARA ANÁLISE CURRÍCULOS

24.1. Comissão Tócnica de Avaliação será composta por servidores da SEGER, e serão

designados nos autos.

25. DADOS DO SOLICITANTE

25.1. Secretaria de Estado de Gestãoe Recursos Humanos - Avenida Governador Bley, n° 236 —

Centro - CEP: 29010-150 - Vitória/ ES — Tel: (27) 3636-5201

26. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DEREFERÊNCIA

26.1. Este Termode Referência foi elaborado por Natânia Milhomens Tomós - Escritóno de Projetos

- Secretaria de Estado de Gestâoe Recursos Humanos — EP/SEGER.

Vitória, 20 de jun ho de 2024.

Zaloar Gomes Pinto

Gerente de Dadose Estudos de Gestãoe Recursos Humanos
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ANEXOI

DECLARAÇÃO QUE NÃO EXERCE CARGO PÚBLICO

Ref.: Seleção deC onsultor Individual n°. /2024

endereço

(nome), (nacionalidade),

(estado civil), portador (a) da Carteira de Identidade n°

, CPF n° , residente e domiciliado no

na cidade de

(estado), DECLARA para fins do disposto no

§ 1ᵉ do Artigo 9ᵉ da Lei n° 14.133/2021, que nào exerce qualquer cargo, funçáo ou emprego em

Órgão da Administraçăo Púbiica Direta ou nas entidades da Administração Pública Indireta: Federal,

Estadual ou Municipal.

Por se tratar da expressăo da verdade, firmaa presente declaraçäo.

Vitória — ES, de

Assinatura

de2024.

[As informaçöes declaradas devem estar válidas durante todoo período de duração do

Contrato — Seleção de Consultor Individual n° /2D24, não sendo necessáriaa validade

antes da contrataşăo da seleção]
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Valor Bruto

I NSS

I RRF

ISS

Valor Líquido

ANEXO II

MEMÔRIA DE CÁLCULO

Remuneraşăo do Consultor

VB

14% (teto)

27,50%

5%

YL

Encargos Sociais

INSS Patronal 20%

Valor Total parao Contrato

Observaçôes:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

1. Caso haja dependentes do consultoro valor soîrerá variaçáo,

2. Os indices poderáo variar-
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ANEXO III

PRÁTICAS PROIBIDAS

1.1 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências

Executoras ou Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidadesou pessoas

físicas que estejam apresentando propostas ou participando de atividades financiadas peio

Banco, incluindo, in/er a/ia, solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens, empreiteiros,

consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregadose agentes, quer com

alribuiçóesexpressasouimplci{as), observemos masaltospadróeséücos,e denuuciemao

Banco' todos os atos suspeitos de constituir uma Prática Proibidada qual tenha conhecimento

ou seja informado, duranteo processo de seleçãoe negociação ou na execução de um

contrato. As Práticas Proibidas compreendem atos de: (a) práticas corruptas; (b) práticas

fraudulentas; (c) práticas coercitivas; (d) práticas colusivase (e) práticas obstrutivas.O Banco

estabeleceu mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. Oualquer

denúncia deverá serapresentada aoE scritóriode Integridade Institucional (EII) do Banco para

que se realizea devida investigação.O Bancotambém estabeleceu procedimentos de sanção

paraa resolução de casos. Alémdisso,o Banco celebrou acordos com outras instituições

financeiras internacionais (IFI) visando ao reconhecimento recíproco às sanções aplicadas

pelos respectivos órgãos desançâo.

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicadosa

seguir:

(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou

indiretamente, qualquer coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;

(Jí) uma prática fraudulentaé qualquer ato ou omissão, incluindo uma deciaraçãofalsa

que engane ou tente enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra

natureza ou para evitar uma obrigação;

' No sile do Banco (www.iadb.orq/inlegrity) pode-se encontrar informaçôes sobre como denunciar

supos1as Práticas Proibidas, as normas aplicáveis ao processo de inves1igaçãoe sançãoe o acordo oue

regeo reconhecimen1o recíproco de sanções en1re ins1ituições financeiras internacionais.
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(lii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de

prejudicar au de causar dano, direta au indiretamente, a quaJquer parte ou

propriedade da parte para influenciar indevidamente as ações de uma parte;

(iv) uma prática colusivaé um acordo entre duas ou mais partes, efetuado com o

intuito de alcançar um propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as

ações de outra parte;e

(v) uma prática obstrutiva consiste em:

(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidéncia significativa

paraa investigação ou prestar declarações falsas aos invesl gadorescomo fim de

obstruir materialmente uma invesligação do Grupo do Banco sobredenuncias de uma

prótica corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colus›va; e/ou ameaçar, assediar ou

intimidar qualquer parte para impedira divulgaçào de seu conhecimento de assunlos

que são importantes paraa investigação oua continuação da investigação,

(bb) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedira divulgação deseu

conhecimenlo de assuntos que são importantes paraa investigaçâo do Grupo BID

oua continuação da invesligação; ou

(cc) todo ato que visea impedir materialmenteo exercício de inspeção do GrupoBiD

e dos direitos de auditoria previstos no parágrafo 1.1 (f)a seguir;e

(vi) A “apropriação indevida” consisle no uso de fundos ou recursos do Grupo BID

para um propósito indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma

intencional ou por negiigéncia grave.

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado

que em qualquer estágio da aquisição ou da execução de um contratoqualquer empresa,

entidade ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma atividade

financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores,

empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsuitores, prestadores de

serviços, concessionárias, Mutuáríos (incluindo os Beneficiários de doações), Agências

Executoras ou Agéncias Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários,

empregadose agentes, quer sejam suas atribuições expressas ou implícitas), estiver

envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da adjudicaçáo ou execução de

um contrato,o Banco poderá:

(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens
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e serviços relacionados financiados pelo Banco;

(fi) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa,

que um empregado, agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da

Agência Contratante estiver envolvido em uma Prática Proibida;

(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido

antecipadamenteo pagamenlo de parte de um empréstimo ou doaçâo relacionada

inequivocamente com um contrato, se houver evidéncias de queo representante do

Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as medidascorretivas adequadas

(incluindo, entre outras medidas, a notificação adequada ao Banco após tomar

conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco considere

razoável;

(iv) emitir advertênciaà empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal ”

censurando sua conduta;

(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível,

permanentemente ou porum período determinado, para: (i) adjudicação de contratos

ou participação em atividades financiadas pelo Banco;e (ii) designação2 como

subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços por outraempresa

elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades

financiadas pelo Banco;

(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer

cumprifa lei; e/ou;

(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive

multas que representem para o Banco um reembolso dos custosreferentes às

investigaçõese ao processo. Essas sanções podem serimpostasadicionalmente ou

em substituição às sanções acima referidas.

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i)e (ii) se aplicará também noscasos em queas

partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis paraa adjudicação de novos

contratos, na pendencia da adoçáo de uma decisão definitiva em um processo de sançáo

ou qualquer outra resolução.

Um subconsultor, subcontratado, fornecedor ou executor de serviços designado (uliIizam-se diferentes

nomesdependendo do documento de Iici1ação)é aquele oue cumpre uma das seguintes condições: (i} foi

incluído pelo concorrente na sua proposta ou solicitação de pré-qualificação devido ao mesmo possuir

experiênciae conhecimen1os específicose essenciais que permitam no cumprir com os reouisitos de

oualificação da referida licitação; ou (ii) Joi designado pelo MuJuário.
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(d)A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as

disposições anleriormente referidas será de caráler público.

(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou

participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes,

licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros,

subconsullores, prestadores de serviços, concessionárias, Muluários (incluindo os

Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo

seus respectivos funcionórios, empregados e representantes, quer suas atribuições

sejam expressas ou implícitas), poderá ser sujeitaa sanções, em conformidade com o

disposto nos acordos que o Banco tenha celebrado com outra instituição financeira

internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões de inelegibilidade

Para fins do disposto neste parágrafo,o termo “sanção” refere-sea toda inelegibilidade

permanente, imposição de condições paraa participação em futuros contratos ou adoção

púbtca de meddasem resposaa uma conhavençào às regras ígenes de uma lFl

aplicávelà resolução de denúncias de Práticas Proibidas

(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes,

empreiteiros, consuitores, pessoai, subempreiteiros, prestadores de serviços e

concessionárias permitam que o Banco revise quaisquer contas, registros e outros

documentos relalivos à apresentação de propostas e a execução do contrato e os

submetaa uma auditoria por auditores designados pelo Banco. Solicitantes,concorrentes,

fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal,

subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias deverão

prestar plena assistência ao Banco em sua investigação.O Banco requer ainda que todos

os solicitantes, concorrenles, fornecedores de bense seus agentes, empreiteiros,

consultores, pessoal, subempre#eiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessionárias:

(i) mantenhamtodos osdocumentose registros referentes às atividades financiadas pelo

Banco porum período de sete (7) anos apósa conclusão do trabalho contemplado

no respectivo contrato;e

(ii) forneçam qualquer documento necessárioà investigação de denúncias de Práticas

Proibidase assegurem-se de que os empregados ou representantes dos solicitantes,

concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros,

consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e

concessionárias que tenham conhecimento das atividades fínanciadas pelo Banco

estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas com a investigação
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provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, auditor ou

consultor devidamente designado. Casoo solicitante, concorrente, fornecedore seu

agente, empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de

serviços ou concessionária se neguea cooperar ou descumprao exigido pelo Banco,

ou de qualquer outra forma crie obstóculosà investigaçáo por parte do Banco,o

Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o solicitante,

concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal,

subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária

(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de

consultoria diretamente de uma agência especializada, todas as disposições da SeçãoB

relalivas às sançõese Práticas Proibidas serão aplicadas integralmente aos solicítanles,

concorrentes, fornecedorese seus representantes, empreiteiros, consultores, pessoal,

subempreiteiros, subconsullores, prestadores de serviçose concessionárias (incluindo

seus respectivos funcionários, empregadose representantes, quer suas atribuições

sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos

com essa agencia especializada para fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou

não de consultoria, em conformidade com as atividades financiadas peio Banco.O Banco

sereservao direito de obrigaro Mutuártoa lançar máo de recursos tass comoa suspensão

ou arescisào. As agéncias especializadas deverão consultara lista de empresas ou

pessoas físicas declaradas temporória ou permanentemente inelegíveis pelo Banco.Caso

alguma agência especializada celebre um contrato ou uma ordem de compracom uma

empresa ou uma pessoa física declarada temporária ou permanentementeinelegível pelo

Banco,o Banco náo financiaró os gastos correlatose poderó tomar as demais medidas

que considere convenientes.

1.2 Os C oncorrenles ao apresenlar uma proposta declarame garantem que:

(1) lerame entenderama proibição sobre atos de fraudee corrupção disposta pelo

Bancoe se obrigama observar as normas pertinentes;

(Jí) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;

(Jíi) não adulteraram nem ocultaram nenhum falo substancial durante os processosde

seleção, negociaçãoe execução do contrato;

(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsuitores ou

quaisquer de seus diretores, funcionários ou acionistas principais foram declarados

ineleg íveis pelo Banco ou outra lnstituiçáo Financeira Internacional (IFI)e sujeito às
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disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento mútuode

sançõesà adjudicaçáo de contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados

culpados de delitos vinculadosa práticas proibidas;

(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor,

funcionário ou acionista principal de qualquer outra empresa ou entidade quetenha sido

declarada inelegível pelo Banco ou outra lnstituiçáo Financeira Internacional (IFI)e

sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento

mútuo de sançõesà adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido

declarado culpado de um delito envolvendo Práticas Proibidas;

(vi) declararam todas as comissões, honorórios de representantes ou pagamentos para

participar de atividades financiadas pelo Banco;e

(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui

fundamento paraa imposição pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na

Cláusula 1.1 (b).
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Qualquer diaque seja um dia útil oficial do Mutuário. Exclui feriados oficiais do

Mutuário.

Os Princípios Básicos de Aquisiçoes do Banco sao: valor pelo dinheiro,

economia, eficiência, igualdade de oportunidades, transparênciae integridade,
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O propósito deste documentoé definir as políticas do Bancoe explicar os procedimentos para

selecionar, contratare monitorar consultores requeridos para projetos financiados no todo ou

em parte pelo Banco‘ ou porfundos administrados pelo Banco*e executados por beneficiá rios.

1.2 O Contrato de Empréstimo governa as relaçoes legais entreo Mutuárioe o Bancoe as Políticas se

aplicamà seleçãoe contratação de consultores parao projeto conforme estipulado no Contrato

de E mpréstimo. Os direitos e obrigaçoes do Mutuá rio’e do consultor são governador pela

Solicitação de Propostas (SP)’ emitida pelo Mutuárioe pelo contrato assinado pelo Mutuário com

o consultore não por estas Políticas ou pelo Contrato deE mpréstimo. Nenhuma parte, além das

partes no Contrato deE mpréstimo, terá qualquer dire ito dele decorrente nem poderá reivindicar

recursos do empréstimo.

1.3 Para os fins destas Políticas,o termo consultores’ inclui uma ampla variedade de entidades

privadase públicas, inclusive empresas de consultoria, empresas de engenharia, gerentes de “

construção, empresas de administração, agentes de aquisiçoes, agentes de inspeção, Agências

Especializadas‘e outras organizaçoes multinacionais, bancos comerciais e de investimento,

universidades, instituiçoes de pesquisa, agências do governo, organiz açoes não governamentais

(ONGs)e indivíduos.’ Os M utuá rios do Banco usam essas organizações como consultores para

ajudar numa ampla gama de atividades, como assessoria sobre políticas, reformas instituciona is,

gestão, serviços de engenharia, supervisão da construção, serviços financeiros, serviços de

aquisiçoes, estudos sociaise ambientaise identificação, preparaçãoe implementação de projetos

para complementara capacidade do M utuário nessas áreas.

Considerações geraise Princípios Básicos de Aquisições ’*

1.4 O M utuárioé responsável por preparare implementaro projeto e, portanto, por selecionaro

consultore adjudicar e, subsequentemente administraro contrato. As regrase procedimentos

específicosa serem aplicados na contratação de consultores dependem dascircunstâncias de

As re+eré ncias nestas Políticas ao termo "Banco" incluemo Banco Interamericano de Desenvolvimentoe os fundos por

ele administradose as referénciasa “empréstTmox” incluem todos os instrumentos e metodos de financiamento, as

cooperarões técnicase o financiamento de operações As reverénciasa ”Controta de Empréstimo“ incluem todos os

instrumentos legais nos quais as operações do Banco são formali zadas.

Se houver discre pâncias entre os Convênios dos 'undos administrados pelo Bancoe estas Políticas, pr evalecerão os

convênios

Em alguns casos,o Mutuário atua somente como intermediárioe o projetoé exe cutado por outro organismo ou entidade.

As reGerências nestas "olíti cas ao Mutuário incluem esses organi smose entidades, bem como Submutuários que participam

de acordos des ubempréstimos.O termo “Mutuário” também incl ui “Bene*iciários” no caso de operações nâor eembolsáveis

financiadas pelo Banco.

^ vea o Apêndice 2.

Os auditorese empresas de auditaria que realizam auditorias independentes não são considerados consultares, mas sua

seleção está sujeita aos procedimentos estipulados no parágrafo 3.20 destas Políticas

Agê nciasE specializadas São agências afiliadasa org anizações públicas internacionais que podem sercontratadas pelo

Mutuàrio como consultores, agentes de aquisições ou fornecedore s, com financi amento do Banco. para os fins destas

"olíticas, as AgênciasE speci alizadas serão consideradas consultores, aplicando-se as mesmas regras

Ve a nos parágralos3 OS-3.21 os tipos de consultores. Consultares individuais são tratados na Seção \/.
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cada caso, mas os seguintes Princípios Básicos de Aquisições orientama política aplicada pelo

Banco ao processo de seleção:

{ b)

(fj

Valor pelo dinheiro: este princípio significa o uso efetivo, eficiente e econômico dos

recursos,o que requer uma avaliação dos custose benefícios relevantes, junto com uma

avaliação dos riscose atributos nào relacionados com o preço, conformeo caso.O p reço

em si não representa necessariamenteo valor pelo dinheiro, já que outros atributos

distintos do preço, como qualidade, sustentabilidade, inovaçãoe os custos do ciclo de vida,

poderiam ser prio rizados como parte da licitação;

Economia: este princípio se refereà compra de insumos de qualidade apropriadaa um

preço adequado.O princípio da economia considera fatores relacionados comoo preçoe

fatores não relacionados com o preço, comoa qualidade, sustentabilidadee custos do ciclo

de vida, conformeo caso, que apoiamo valor pe lo din heiro. A economia pode considerar

a sustentabilidade em virtude de critérios específicos, em apoioà política de aquisiçoes

sustentáveis do Mutuário;

Eficiência: este princípio requer que os processos de aquisiçoes sejam proporciona is ao

valore aos riscos das atividades subjacentes do projeto;

(d) Igualdade: este princípio consiste em dar a todos os consultores qualificados

oportunidade de competir paraa prestação de serviços financiados pelo Banco;

(e) Transparência! este princípio requer que a informação relevante sobrea aquisição seja

postaà disposiçãoa todas as partes interessadas de maneira sistemáticae oportuna, por

meio de fontes facilmente acessíveise amplamente disponíveisa um custo razoável, ou de

forma gratuita,e que se informe adequadamente sobre as atividades de aquisição, inclusive

a adjud icaçoes de contratos;

Integridade: este princípio se refere ao uso do financiamento do Banco para os fins “

previstose com práticas de boa governançae requer que todas as partes que participem

no processo de aquisição se atenham aosmais altos padroes de ética durante esse processo °’

nos contratos financiados pelo Bancoe na execução do projeto e, oue se abstenham de

incorrer em Práticas Proibidas, de acordo com o parágrafo 1.23e os Procedimentos de “

Sançoes do Banco.

15 O Banco considerará um enfoque adequado ao propósito tanto nos resultados visados quantono

processo de aqu isição ao determin ara proposta ma is apropriada para atingir os objetivos de

desenvolvimento sustentávele os resultados do projeto, considerandoo contexto,a necessidade

de serviços de alta qualidadee o r isco paraa saúde h uma nae o me io amb iente,e o valor,a

naturezae a complexidade dos serviços de consu Ito ria. Alé m disso,o Banco pode considerar

incentivos ao desenvolvimentoe uso de consu Itores nacionais nos pa íses-membros mutuários.

1.6 O Banco considera aue, na maioria dos casos, essas consideraçoes podem sermelhorabordadas

med iante concorrência entre empresasg ualificadas de uma lista curta em que a seleção se baseia

na qualidade da proposta e, se for apropriado, no custo dos serviçosa serem fornecidos. As seçoes

IIe III destas Políticas descrevem os diferentes métodos para seleção de consultores aceitos pelo

Bancoe as circunstâncias em o ue são apropriados para formu lar procedimentos de seleção que

reflitam os mel hores Princípios Básicos de Aquisiçoes do Banco em todoo ciclo de aquisiçoes.O

método de Seleção Baseada na Qualidade e Custo (SBQC), descrito na seção II é o ma is

recomendado. Contudo,a SBQC nãoé o método ma is apropriado de seleção para todos os casos;
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portanto,a seção III descreve outros métodos de seleçãoe as circunstâncias em que são ma is

apropriados.

1.7 Os métodosq ue podem seradotados paraa seleção de consultores num projeto sào indicados

no Contrato deE mpréstimo. Os contratosa serem financiados noá mbito do projetoe seu método

de seleção estabelecido, em conformidade com asdisposiçoes do Contrato deE mpréstimo, serâo

especificados no Plano de Aq uisiçoes, conforme indicado no parágrafo 1.25 destas Políticas.

Aplicabilidade das Políticas

1.8 Os serviços de consultoria aos oua is se aplicam estas Políticas sáo de natureza intelectuale de

assessoramento. Estas Políticas não se aplicama outros tipos de serviços nos oua is predominam

os aspectos físicos da atividade (por exemplo, obras de construção, manufatura de bens,

operação e manutenção de instalações, levantamentos, perfuração exploratória, fotografia

aérea, imagens de satélitee serviços contratados com base no desempenho da produção física

me nsurável).’

1.9 Os procedimentos descritos nestas Políticas se aplicama todos os contratos de serviços de

consultoria financiados no todo ou em parte com empréstimos ou doaçoes do Banco ou fundos

administrados pelo Banco" implementados pelo M utuário. Na contratação de serviços de

consultoria financiados com outras fontes,o Mutuário pode adotar outros procedimentos, desde

que demonstre de maneira satisfatória ao Ban co que: (ajo procedimentoa ser usado resultará

na seleção de consultores com as qualificações p rofissionais necessárias; (b) o consultor

selecionado prestará os serviços de acordo com o cronograma estabelecido;e (c)o alcance dos

serviçosé coerente com as necessidades do projeto.

Arranjos alternativos para as aquisições

1.10 A pedido do Mutuário,o Banco poderá aceitar, em conformidade com suas políticas, regrase

requisitos operacionais, que se utilizeme apliquem as normase procedimentos de aquisições de *’

outro organismo multilateral ou bilateral ou organização internacionale que essa parte assuma

uma posição de liderança no apoio à execução e ao acompanhamentodas atividades de

aquisições, med iante acordos de confiança mútua. Esses acordos deverão sercoerentes com os

Princípios Básicos de Aquisiçõese as disposiçoes do parágrafo 1.4e assegurar que as Práticas

Proibidase os Procedimentos de Sançoes do Banco, bem como osrecursos contratuais do Banco

estabelecidos no acordo legal com o Mutuário permitama aplicação das políticas da organização

designada.

Conflito de interesses

1.11 A política do Banco requer que os consultores forneçam um assessoramento profissional, objetivo

e imparciale a todo momento devem atribuir máxima importâ ncia aos interesses do cliente, se m

ter em vistaa possibilidade de futuros trabalhos,e que, ao fornecero assessoramento, evitem

conflitos com outros compromissos assumidose com seus próprios interesses co rporativos. Nào

Estes serviços serão licitadose contratados com base em indicadores de resultados físicos mensuráveise adquiridos de

acordo com ôs Políticas para Aguisição de Bense Contratação de Obras Financiados pelo Banco Interamericano de

desenvolvimento, doravante denominadas Políticas de Aquisições

Na medida em queo Acordo do Fundo Administrado nâo entre em conflito com estas disposições, em cuo casoo Acordo

prevale cerà As políticas de Aquisições do setor privado são especificadas no Apêndice4
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poderão ser contratados consultores paraa prestação de serviços que entrem em conflito com

obrigações atuais ou assumidas anteriormente com outros clientes, ou que os possa colocar

em situação que os impossibilite de prestar serviços segundo os melhores interesses do Mutuá rio.

Sem limitação do caráter geral do preceito exposto acima, não deverão sercontratados consultores

que se enquadrem nassituaçoes descritasa seguir:

Conflito entre atividades de consultoriae aquisição de õens, obras ou serviços (exceto os de

consultoria regulados por estas Políticas"): Uma empresa contratada pelo Mutuário para o

fornecimento de bens, obras ou serviços (exceto os de consultoria regulados por estas

Políticas) para um projeto, bem co mo cada uma de suas afiliadas, será desqualificada para

a prestação de serviços de consultoria relacionadosa tais bens, obras ou serviços. Por outro

Iado, uma empresa contratada paraa execução de serviços de prepa ação ou implementaçao

de um projeto, bem como cada uma de suas afiliadas, será desqualificada parao fornecimento

posterior de bens, obras oo serviços (exceto os de consultoria regulados por estas Políticas)

resultantes ou diretamente relacionados com os serviços de consultoria prestados pela

empresa na preparaso ou implementação.

(b) Conflito entre serviços de consultoria: Os consultores (inclusive seus funcionários e ”

subconsultores)e quaisquer de seus afiliados não poderão ser contratados para executar Õ

qualquer serviço que, por stia natureza, possa entrar em conflito com otitro serviço dos

consultores. Por exemplo: consultores contratados para a preparação de projetos de @

engenharia relativosa um projeto de infmestrutura não deverão sercontratados para preparar %

uma avaliação ambiental independente parao mesmo projeto;e consultores que assessorar

um cliente na privatização de bens públicos não poderão adquirir tais bens nem prestar

assessoriaa adquirentes desses bens. Do mesmo modo, consultores contratados para preparar Z'

os Termos de Referência {TR) de um serviço não devem sercontratados para esse serviço.

Relação com funcionários do Mutuário: Os consultores (inclusive seus acionistas,d ireto res

executivos, funcionáriose subconsultores) que têm uma relaçãod e t r a b a Ih o , inclusive

de emprego ou outra relação financeira, ou uma relação familiar ou pessoal, antes ou durante

a execução do contrato, com funcionários do mutuário, consultor,e mpresa de consultoria ou

funcionários do Banco (ou com os ftincioná rios da entidade executora do projeto ou de um

beneficiário doe mpréstimo) que estiverem, direta ou indiretamente envolvidos em qualquer

fase: (i) da preparação dos Termos de Referê ncia do contrato, (ii) do processo de selesao para

tal contrato, ou (iii) da supervisão de tal contrato, não poderãoreceber um contrato,a menos

queo conflito decorrente dessa relação tenha sido reveladoe resolvido de forma aceitável

parao Banco no decorrer do processo de seleçãoe execução do contrato.

Vantagem obtida mediante concorrência desleal

1.12 A equidadee a transparência no processo de seleção requerem que os consultores ou seus

afiliados que estejam competindo para um projeto específico não obtenham qualquer vantagem

indevida por haveres prestado serviços de consultoria relacionados ao projeto em questão. Para

tanto,o Mutuário deverá colocarà disposição de todos os consultores da lista curta, juntamente

coma Solicitação de Propostas, todas as informaçoes que poderiam gerar oma vantagem indevida

para um consultor.

Vejao parágralo t.7destasP olíticas.

-4-
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1.13 Os recursos dos empréstimos do Banco somente podem serusados para pagamento de serviços

prestados por indivíduos ou empresas de países-membros do Banco. Os indivíduos ou empresas

de outros países serão inelegíveis para participar em contratosa serem financiados no todo ou em

parte com empréstimos do Banco. Quaisquer outras condiçoes relativasà participação deverão

se limitar àauelas essenciais para assegurara capacidade da empresa de cumpriro contrato em

questão. Não obstante:

(bj

(ej

(a] Um consultor pode serexclu ido se: (ij uma lei ou regulamento oficial do pa is do M utuário

vedar relações comerciais com o pa is do consultor, desde que o Banco entenda que tal

exclusão não impedea concorrência efetiva na contratação dos serviços de consultoria

necessários, ou (ii) por u m ato em cumprimento da decisão do Conselho de Segurança das

Naçoes Unidas, nos termos do Capítulo VII da Carta das Naçoes Unidas,o pa is do M utuário

proibir pagamentosa qualquer país, pessoa ou entidade. Seo pa is do Mutuário proibiro

pagamentoa uma determinada empresa ou por determinados bens em virtude de tal ato

de cumprimento,a empresa poderá serexcluída.

Empresas governamentais ou instituiçoes do país do Mutuário somente poderão participar se

comprovarem que: (i) são jurídicae financeiramente autônomas, (ii) sâo regidas pela legislação

comerciale (iiij náo sâo agê ncias dependentes do Mutuário ou Submutuário.

Como exceção ao item (b), quando os serviços de universidades ou centros de pesquisa

públicos do pa is do Mutuário forem de natureza únicae excepcionale sua partici paçâo

forcrucialà implementação do projeto,o Banco poderá concordar com a contratação dessas

instituiçoes, analisando cada caso. Da mesma forma, professores universitários ou cientistas

de instituiçoes de pesquisa podem sercontratados individualmente no â mbito de um

financiamento do Banco.

(d) Funcionários do governo e servidores públicos somente poderão ser contratados para

servsos de consultoria, como consultores individuais ou membros daequipe de uma empresa

de consultoria, se (ij estiverem em Iicença sem vencime ntos, (ii) não estiverem sendo

contratados pela instituição em que estavam trabalhando imediatamente antes de entrar -.

em lice nça e (iii) sua contratação náo gerar oualquer tipo de conflito de interesses (vejao

parágrafo 1.12).

Qualquer empresa, indivíduo, matriz, subsidiária ou forma prévia de organização constituída

ou integrada por qualquer indivíduo designado como parte contratante queo Banco declare

inelegível nos termos dos subparágrafos (b)(v) e (e) do parágrafo 1.23 destas Políticas,

referentesa Práticas Proibidas (conforme definido no parágrafo 1.23], ou declarado inelegível

por outra instituição financeira internacionale sujeito aos acordos celebrados pelo Banco com

relação ao reconhecimento recíproco de sançoes, será inelegível para a adjudicação de um

contrato financiado pelo Banco ou paraa obtençáo de benefício financeiro ou de qualquer

outra natureza oriundo de um contrato financiado pelo Banco, duranteo período determinado

pelo Banco.
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114 Em algumas circunstâ ncias, por exemplo,o uando sequer acelerara implementação do projeto,

o M utuário, com a prévia ap rovaçào do Banco, pode realizara se leção de consu Itores an tes da

assinatura d o co rrespondente Contrato de E mpréstimo. Esse procedimento é denominado

contrata ção antecipada. Nesses casos, os procedimentos de seleção, inclusivea publicidade,

deverão estar de aco rdo com osP rin cípios Bá sicos de Aquisiçoes, devendo o Banco revisaro

processo usado pelo Mutuá rio.O Mutuário que optar pela contratação antecipadao fará por sua

contae risco,e a "não objeção” emitida pelo Banco relativa aos proced imentos, docu mentasao

ou proposta de adjudicação não comprometeráo Bancoa efetivaro empréstimo relativo ao

projeto em questão. Seo contrato forassinado,o reembolso pelo Banco de qualquerpagamento

feito pelo Mutuáriono âm bito do contrato an tesda assinatura do empréstimo será considerado

financiamento retroativo, so mente admitido nos limites especificados no Contrato de

Emp réstimo.

Associações entre consultores <

1.15 Os consultores podem associar-se entre si, por meio de consórcio ou acordo de subconsultoria,a

fim de complementar suas respectivas áreas de especialização, fortalecera adequação técnica de

suas propostas e colocarà disposição um grupo maior de especialistas, propiciar mel hores

abordagense metodologias e, em alguns casos, oferecer preços mais baixos.A associação pode ser

de longo prazo (indepe ndenteme ntede serviços específicos) ou para um trabalho específico. Se o

Mutuá rio empregar uma associação soba forma de consórcio,a associação deverá designar uma

das empresas para representá-la; todos os membros do consórcio deverão assinaro contratoe

serào responsabilizados conjuntae solidariamente pela execução integral do serviço. Uma vez

finalizadaa lista curtae remetidas as Solicitações de Propostas (SP), quaisquer associações sob

a forma de consórcio ou subconsultoria entre empresas integrantes da lista curta só seráo

permitidas com a aprovação do Mutuário. Os Mutuários náo poderão exigir que os consultores

formem associações com uma empresa específica ou determinado grupo de empresas, mas

podem incentivar associaçoes com empresas nacionais qualificadas. :*:

Revisão, assistênciae monitoramento pelo Banco

1.16 Compete ao Banco revera contratação de consultores pelo Mutuá rio,a fim de assegurar oue o

processo de seleção seja realizado de acordo com os Princípios Básicos de Aquisições. Os

procedimentos de revisão são descritos no Apêndice 1.

1.17 Sob circunstâncias especiaise em respostaa um pedido escrito do Mutuário,o Banco pode

fornecer ao Mutuário uma lista curta de empresas capazes de executaro serviço.A entrega da

lista não representa endosso dos consultores.

1.18 O Mutuárioé responsável por supervisaro desempenho dosconsultorese assegurar que executem

os serviços de acordo com os termos do contrato. Sem assumir qualquer responsabilidade do

Mutuá rio ou dos consultores, caberá aos funcionários do Banco monitoraro trabalho conforme

necessário para determinar, de maneira satisfatória ao Banco, que o trabalho está sendo

efetuado de acordo com padroes apropriadose que se baseia em dados aceitáveis. Conformeo caso,

o Banco poderá participar das discussoes entreo Mutuárioe os consultores e, caso necessá rio,

poderá ajudaro Mutuárioa abordar questoes referentes aos serviços. Se uma parte significativa

da preparação do projeto estiver sendo realizada nos escritórios dos consultores, os funcionários

-6 -
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do Banco poderão, com a concordância do Mutuário, visitar esses escritórios com o objetivo de

revisaro trabalho dos consultores.

Contratações viciadas

1.19 O Banco não fi nancia gastos com serviços de consultoria se os Consultores nào forem selecionados

ou os serviços não forem contratados conforme as disposições acordadas no Contrato de

Empréstimoe no Plano de Aquisições“ aprovado pelo Banco. Em tais casos,o Banco poderá

valer-se de outros recursos legais previstos no Contrato de Empréstimoe adotar outras medidas

apropriadas, inclusive declarara aouisição viciada. Mesmo seo contrato tiver sido adjudicado após

a obtenção da "não objeção" do Banco, o Banco ainda poderá declarar quea aquisição está

em desacordo com os procedimentos regulamentares, se concluir que a "não objeção" baseou-se

em informaçoes incompletas, imprecisas ou enganosas fornecidas pelo Mutuário ou que os termos

e condiçoes do contrato foram modificados sem a aprovação do Banco.

Referências ao Banco

Ú20 O M utuário usaráo segui nte texto‘* ao referir-se ao Banco na SPe nos documentos do contrato:

"/nome do Mutuário ou Beneficiório) (doravante denominado "Mutuá rio”j ””“-

solicitou ou recebeu financiamento (doravante denominado “recursos") do Banco

Interamericano de Desenvolvimento (doravante den ominado "Banco") para

custearo projeto indicado na Folha de Dados.O Mutuário pretende aplicar parte dos

recursos em pagamentos elegíveis nos termos do Contrato para o qual esta

Solicitação de Pro postas foi emitida. Os pagamentos somente serão efetuados pelo

Ban coa ped ido do Mutuário, suje itos à prévia aprovaçãodo Banco de acordocom

os termose condiçoes do contrato de financiamento entreo M utuárioe o Banco

(doravante denominado "Contrato de Empréstimo")e estarào suje itos em todos

os aspectos aos termose condiçoes daquele Contrato de Empréstimo. Nen huma

outra parte, além do Mutuário, terá quaisquerd ireitos decorrentes do Contrato de

Empréstimo, nem poderá reivind icar seus recursos.”

Treinamento ou transferência de conhecimento

1.21 Seo serviço incluir um componente importante de treinamento ou transferência de conhecimento

para funcionários do Mutuário ou consultores naciona is, os Termos de Referência deverão indicar os

objetivos, natureza, alcancee metas do programa de treinamento, inclusive pormenores sobre

treinadores e pessoas que serão treinadas, conhecimentosa serem transferidos, cronograma,

supervisãoe avaliação.O custo do programa de treinamento deverá ser incluído no contrato de

consultoriae no orçamento do serviço.

Idioma

1.22 A SPe as propostas deverão ser preparadas em um dos seguintes idiomas,à escolha do Mutuário:

inglês, francês, espan hol ou português.A SP,o contratoe toda correspondênciae documentos

referentesà proposta enviados pelo consultore pelo Mutuário devem serredigidos no idioma

A ser modificado em caso de doação ou fundos administrados

-7 -
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especificado na SP. Os documentos de apoioe impressos que integrarema proposta poderão ser

redigidos em outro idioma, desde que acompanhados de uma tradução dos trechos relevantes

parao idioma especificado na SP, em cujo caso, para fins de interpretação das propostas, vigorará

essa tradução.

Práticas Proibidas

L23 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo Beneficiários de doações), Órgãos Executorese

Organismos Contratantes, bem como todas firmas, entidades ou indivíduos limitando ou

participando de uma atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes,

licitantes, fornecedores de bens, empreiteiros, empresas de consultoriae consultores individuais,

funcioná rios, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços ou fornecedores (inclusive

seus respectivos funcionários, empregadose representantes, quer com atribuiçoes expressas

ou implícitasj ob se rvem os mais altos padrões éticos e denunciem ao Banco“^ qualquer ato

suspeito de constituir Prática Proibida sobreo qual tenham conhecimento ou venham a tomar

conhecimento durante o processo de seleção ou durantea negociação ou execução de um

contrato. As Práticas Proibidas compreendem: (i) práticas corruptas; (ii) práticas fraudulentas; (iii)

práticas coercitivas; (iv) práticas colusivas; (v) práticas obstrutivas;e (vi) apropriação indébita.O

Banco estabelece mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. As denúncias

devem serapresentadas ao Escritório de Integridade Institucional (OIIj do Banco para que se

realizea devida investigação. O Banco também estabelece procedimentos de sançoes paraa

resolução de casos. Além disso,o Banco cele brou acordos com outras instituiçoes financeiras

internacionais visando ao reconhecimento recíproco das sançoes aplicadas pelos respectivos

órgãos de sanção. Parao cumprimento desta política:

[a| O Banco define, para os fins desta disposição, os seguintes termos:

(iij

(iiij

(i) Uma "prófico corrupto" consiste em oferecer, d ar, receber ou so licitar, d ireta ou

indiretamente,o ualquer coisa de valor para influenciar indevidamente as açoes de

outra parte; ’*’

Uma "prótica fraudulenta"é qualq uer atoo u omissão, inclusivea tergiversação de “

fatos ou circunstá ncias, que deliberada ou imprudentemente engane ou tente

enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para

evadir uma obrigação;

Uma "prótica coercitiva" consiste em prejudicar ou causar danos ou ameaçar

prejudicar ou cau sar danos,d ireta ou ind iretamente,a qualo uer parte oua seus bens

para influenciar indevidamente asaçoes de uma parte;

Uma "prática colusiva"é um aco rdo efetuado entre duas ou ma is partes com o

intuito de alcançar um propósito impróprio, inclusive influenciar inapropriadamente

as açoes de outra parte;

(V) Uma "prótico obstrutiuo" consiste em:

Informações sobrea apresentalão de denúncias de °ráti cas proibidas, as regras aplicáveisà investigarãoe ao processo de

sançõese o acordo que regulao r econhecimento mútuo dee anções entre as instituições financeiras internacionais estão

disponíveis no site do Banco (\v\'v\'v.iadb nrR/inteRrity]

-8 -
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(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar evidência significativa para uma

investigação do Grupo BIDou prestar declaraçoes falsas aos investigadores com

o fim de obstruir uma investigação do Grupo BID;

ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedira divulgação de

assuntos relevantes paraa investigação do Grupo BID oua continuação da

investigação; ou

todo ato que visea impediro exercício dos direitos contratuais de auditoriae

inspeção doG rupo BID, previstos no parágrafo 1.23 (f)e ou seus direitos de

acessoà informação;e

(v i)A "oprojorioçôo indébiro” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para um

propósito indevido ou não autorizado, cometido de forma intencio nal ou por negligência

grave.

(bj Se o Banco determinar que, em qualquer etapa da adjudicaçáo ou execução de um contrato,

uma empresa, entidade ou indivíduo licitando ou participando de uma atividade financiada .

pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros, empresas de consultoriae “

consultores individua is, funcionários, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços ou

fornecedores, Mutuá rios (inclusive Beneficiários de doações], ÓrgãosE xecutorese Organismos

Contratantes (inclusive seus respectivos funcionários, empregadose representantes, quer sejam

suas atribuições expressas ou implícitas), tiver cometido uma Prática Proibida,o Banco poderá:

(i) Não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato de serviços de

consultoria financiados pelo Banco.

(i ij Suspender os desembolsos da operação se for dete rminado, em qualquer etapa, que

um funcioná rio, agente ou representante do Mutuário, Órgào Executor ou Organismo

Contratante cometeu uma Prática Proibida.

(iii) Declarara aquisição inelegível e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamenteo

pagamento da parte do empréstimo ou doaçâo destinadaa um contrato, se houver

evidências de queo representante do Mutuário ou Beneficiá rio de uma doaçâo nãotomou

asmedidas corretivas adequadas (inclusive, entre outras,a notificação adeouada ao Banco

após tomar conhecimento da Prática Proibida) dentro de um período que o Banco

considere razoável.

(iv) Emitir uma advertênciaà empresa, entidade ou indivíduo na forma de uma carta formal

de censura de seu comportamento.

(vj Declarar que uma empresa, entidade ou indivíduoé inelegível, permanentemente ou

por um período determinado, para: (ij rece ber um contrato ou participar em atividades

financiadas pelo Banco;e (ii) ser o su bconsultor, su bempreite iro, fornecedor ou provedor
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de serviços designado" de uma empresa elegível que esteja recebendo um contrato

financiado pelo Banco.

(vi) Submetera questão às autoridades judiciais apropriada.

(vii)Impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias, inclusive multas que

representem para o Bancoo reembolso dos custos referentes às investigaçoes e

processo. Essas sansoes podem serimpostas adic1onalmente ou em substituição às

sançoes acima mencionadas.

(c) As disposições dos incisos (i)e (ii) do parágrafo 1.23 (b) se aplicarão também noscasos em que

as partes tenham sido temporariamente declaradas inelegíveis paraa adjudicação de novos

contratos, na pendência da adoção de uma decisão definitiva em um processo de sanção ou

qualquer outra decisão.

(d) QuaJquer medida tomada pelo Banco segundo as disposiçoes acima mencionadas será de

caráter público.

(e) Alé m disso, qualquer empresa, entidade ou indivíduo licitando ou participando de uma

atividade financiada pelo Banco, inclusive, entre outros, requerentes, licitantes, empreiteiros,

empresas de consultoria e consultores individuais, funcionários, subempreiteiros,

subconsultores, prestadores de serviços ov fornecedores, Mutuários (inclusive Beneficiários

de doações), Órgãos Executores ou Organismos Contratantes (inclusive seus respectivos

funcioná rios, empregados e re prese ntantes, quer suas atribuições sejam expressas ou

implícitas), poderá sersujeitoa sanções, em conformidade com os acordos queo Banco tenha

celebrado com outra instituição financeira internacional com respeitoa o reconhecimento

recíproco de decisoes de inelegibilidade. Para fins do disposto neste parágrafo,o termo

“sanção" refere-se a toda inelegibilidade permanente, imposição de condiçoes para a

participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas em respostaa uma violação

das normas de uma instituição financeira internacional aplicáveisa denúncias de Práticas

Proibidas.

(f) O Banco requera inclusão na SPe nos contratos financiados com um empréstimo on doação

do Banco de uma disposição exigindo que os consulto res, seus requerentes, licitantes,

empreiteiros, representantes, funcioná rios, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de

serviços ou fornecedores permitam queo Banco revise quaisquer contas, registrose outros

documentos relativosà apresentação de propostase ao cumprimento do contratoe os submeta

a uma auditoria por auditores designados pelo Banco. De acordo com esta política, os

consultorese seus representantes, funcionários, subempreiteiros, suõconsultores, prestadores

de serviços ou fornecedores deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação.O

Banco requererá ainda que os contratos financiados com um empréstimo ou doação do Banco

incluam uma disposição que obrigoe os consultores e sens representantes, funcionários,

subconsultores, subempreiteiros, provedo res de serviços ou fornecedores a: (i) manter todos

os documentose registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período

Considera-se um subconsultor, subempreiteiro, fornecedor ou provedor de serviços designado (diferentes nomes são

usados, dependendo dosdocumentos de licitação) aquele que foi (i) incluído pelo licitanteem seu pedido de pré-qualifi cação

ou oferta porque proporciona experiência e know-how especí+icoSe essenciais que permitem queo licitante cumpra os

requisitos de qualificação paraa licitação, ou (ii) designado pelo Mutuário.
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desete (7j anosapósa conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato;e (ii) fornecer

qualquer documento necessárioà investigação de denúncias de Práticas Proibidase assegurar

que os empregados ou representantes dos consultores que tenham conhecimento das

atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas relacionadas

com a investigação provenientes de funcionários do Banco ou de qualquer investigador, agente,

auditor ou consultor devidamente designado. Casoo consultor, seu represe ntante, funcioná rio,

subempreiteiro, subconsultor, subempreiteiro, prestador de serviços ou fornecedor deixe de

cooperar ou cumpriro exigido pelo Banco, ou de aualquer outra forma crie obstáculosà

investigação por parte do Banco,o Banco,a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas

contrao consultor, seu representante, funcioná rio, subconsultor, subempreiteiro, prestador de

serviços ou fornecedor.

O Banco exigirá que, quando um Mutuário selecionar uma agê ncia especializada para fornecer

serviços de assistência técnica, de acordo com o parágrafo 3.15 no ámbito de um aco rdoentreo

Mutuárioe a respectiva agê ncia especializada, todas as disposições do parágrafo 1.24, relativas

às sançoese Práticas Proibidas, sejam aplicadas integralmente aos requerentes, licitantes,

empreiteiros, empresas de consultoria e/ou consultores individuais, funcionários,

subempreiteiros, subconsultores, fornecedores de bens ou prestadores de serviços ou

fornecedores (inclusive seus respectivos funcioná rios, empregadose re presentantes, quer suas

atribuições sejam expressas ou implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha assinado

contratos com essa agência especializada para fornecer bens ou prestar serviços correlatos em

conexão com as atividades fi nanciadas pelo Banco.O Banco se reservao direito de obrigaro

Mutuárioa lançar mão de recursos ta is comoa suspensão ou a rescisão. As agências

especializadas deverão consultara lista de empresas ou indivíduos declarados temporária ou

permanentemente inelegíveis pelo Banco. Caso alguma agência especializada assine um contrato

ou uma ordem de compra com uma empresa ou um indivíduo declarado temporária ou

permanentemente inelegível pelo Banco,o Banco não financiará os gastos correlatose poderá

tomar asdemais medidas que considere convenie ntes.

1.24 Além da Lista de Empresas e Indivíduos Sancionados do Banco,o Mutuário pode, com a . .

concordância específica do Banco, introduzir na SP para contratos financiados pelo Bancoa m

exigência de que o consultor inclua na propostao compromisso de observar, na licitaçãoe

execução de um contrato, as leise sistema de sanções do país contra práticas proibidas (inclusive

suborno)e as normase sanções de um organismo multilateral ou bilateral de desenvolvimento

ou organização internacional, atuando como cofinanciador, conformeo caso, listadas na SP.“O

Banco aceitaráa inclusão dessa exigênciaa pedido do país mutuário, desde que as disposiçoes

que governar esse compromisso sejam satisfatórias parao Banco.

Por exemplo, tal compromisso pode serassim redigido: “Comprometemo-nos, no decorrerdo proce sso licitatório {e durante

a execução do contrato, caso nos sega ad udicado), a observar estritamente a legislarão contra praticar proibidas

{inclusive suborno) em vigor no pa is de [C ontratante],e as normase sanções de um organismo de des envolvi mento

multilate ral ou bil ateral ou o rgani zação inte rnacional, atuandoc omo c ali nan cia do r, conforme essas leise normas

tenham sidoi ncluídas por [Contratante] nos documentos de licitar go para este contrato e, sem pre uí za dos procedimentos

do Banco para lidar com casos de Práticas Proibidas, cumprir as normas administrativas estabelecidas por [autoridade local]

parar ecebere r esolver todas as reclamações relativas aos procedimentos de li citarão “
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Ú25 Como parte da preparação do projeto,o Mutuário deverá elaborar e, antes das negociaçoes do

empréstimo, fornecer ao Banco para sua aprovação um Plano de Aquisiçoes" aceitável ao Banco,

estabelecendo (a) os contratos específicos para os serviços de consultoria necessáriosà execução

do projeto, duranteo período inicial de pelo menos 18 meses, (b) os métodos propostos paraa

seleção de serviços de consultoria;e (cj os respectivos procedimentos de revisão pelo Banco*’.O

Mutuário deverá atualizaro Plano de Aquisiçoes anualmente ou conforme necessário durante

todaa duração do projeto.O Mutuário deverá implementaro Plano de Aquisiçoes da maneira

aprovada pelo Banco.

Aquisiçoes sustentáveis

1.26 O Mutuário pode incluir requisitos adiciona is de sustentabilidade no processo de aquisições,

inclusive seus próprios requisitos de políticas de ao uisiçoes sustentáve is, se forem aplicados em

conformidade com os Princípios Básicos de Aquisiçõese aceitáveis parao Banco. Os requisitos de

sustentabilidade sáo aqueles relacionados com considerações de sustentabilidade econômicae 7.

financeira, social, ambientale institucional, entre outras, aplicáveis aos serviços de consultoria

contratados.

Il. Seleção baseada na qualidadee custo (SBQC)

Processo de seleção

2.1. A Seleção Baseada na Qualida de e Custo (SBQC) usa um processo competitivo entre empresas

constantes da lista curtaq ue leva em contaa qualidade da propostae o custo dos serviços pa raa

seleçào da empresa vencedora.O custo, como fator de seleção, deve ser utilizado judiciosamente.

Os pesos relativos atribu idos à qualidadee ao custo serão fixados em cada caso, dependendo da

natureza do serviço.

22. O processo de seleção inclu irá os seguintes passos:

(a] Preparação dos Termos de Referê ncia.

(b) Preparação da estimativa de custoe do orçamento.

(cj Publicidade.

(d) Preparaçãoda lista curta de consu Itores.

(e) Preparaçãoe emissão da SP [que deve inclu ira carta convite, as Instruções aos Consultores,

os Termos de Referê nciae a minuta do contrato].

ve a o Apêndice 1 5eo Proeto incluir aquisições de bens, obrase serviços que não se am de consultoria, o Plano de

Aquisições também deve incluir os métodos para aquisi ções de bens, obrase serviços que não sejam de consultaria de

acordo com as Po/í/Tcos paro Aquisições de Bense Contratação de Obras Financiados pe/o Banco Interamericano de

desenvolvimento.O Banco divulgará publicamenteo Plano de Aquisições depois queo empréstimo foraprovado; qualquer

atualização será divulgada ao público depois da sua aprovalão pelo Banco.

Vea o Apêndice1
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2.3. O Mutuário será responsável pela preparação dos Termos de Referência referentes ao serviço. Os

Termos de Referência serão preparados por pessoas ou empresas especializadas na área do serviço

a ser prestado.O escopo dos serviços descritos nos termos deverá sercompatível com o orçamento

disponível. Os termos devem definir claramente os objetivos, metase escopo do serviçoe fornecer

informações básicas (inclusive uma lista dos estudose dados básicos relevantes) para facilitara

preparação das propostas pelos consultores. Caso a transferência de conhecimento ou o

treinamento seja um dos objetivos do serviço, deverá ser especificamente descrito, juntamente

como número de funcionários submetidosa treiname nto,e assim por diante,a fim de permitir que

os consultores estimem os recursos necessários. Os Termos de Referência fornecerãoa relação dos

serviços e levantamentos necessários para executar os serviços, bem como os resultados

esperados (por exemplo, relatórios, dados, mapas, levantamentos). Contudo, os Termos de

Referência não deverão ser excessivamente detalhadose inflexíveis, a fim de possibilitar que

os consultores competidores apresentem sua própria metodologiae distribuição de pessoal. As

empresas devem ser orientadas no sentido de comentar ostermos em suas propostas. Os termos

devem estabelecer claramente as respectivas responsabilidades do Mutnárioe dos consultores.

Estimativa do custo (Orçamento)

2.4. A preparação de uma estimativa de custo cuidadosaé essencial paraa distribuição realista de

recursos orçamentários.A estimativa de custo se baseará na avaliação feita pelo Mutuário dos

recursos necessáriosà execução do serviço: tempo de pessoal, apoio logísticoe insumos físicos

(por exe mplo, veículose equipamento de laboratório). Os custos deverão ser classificados em

duas categorias amplas: (a) honorários ou remuneração (deacordo como tipo de contrato utilizado

e (b) despesas reembolsáveis -e divididos entre custos externose loca is. O custo do tempo de

pessoal será calculado em bases realistas parao pessoal estrangeiroe nacional.

Publicidade

2.5. Para todos os projetos,o Mutuário deve preparare enviar ao Banco uma minuta do Aviso Geral de

Aquisições.O Banco providenciará suapnbIicas*o na versão on-line de United Nations Development
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Business (UNDB onlineje no site do Banco."A fimde obter manifestações de interesse,o Mutuário

deverá incluir no Aviso Ge ral de Aquisiçoes"a relação dos serviços de consultoria previstose

publicar um Aviso Específico de Aquisiçoes solicitando manifestação de interesse para cada

contrato de empresa de consultoria em jornal de circulação nacional no pa is do Mutuário ou diário

oficial nacional (se estiver disponível na Internet) ou n um portal eletrônico de acesso gratuito

ondeo Mutuário anuncie todas as oportunidades de negócios do governo. Adicionalmente, os

contratos com custo estimado em mais de USS 200.000 deverão ser publicados na versão on-line

de UNDBe no site do Banco. Os Mutuários poderão também divulgar tais solicitaçoes de

manifestação de interesse num jornal internacional ou revista técnica. As informaçoes solicitadas

deverão limitar-se ao mínimo necessárioa fim de garantira determinação de adequação da

empresae não ser complexasa ponto de desestimular os consultores de manifestar interesse. No

mínimo 14 dias, contados da data de publicação em UNDB, deverão serdados paraa elaboração

das respostas, antes da preparação da lista curta.

Lista curta de consultores

2.6. O Mutuárioé responsável pela preparação da lista curta.O Mutuário deve considerar primeiro as

empresas que expressaram interessee possuem as qualificações relevantes.A lista curta deve

incluir no mínimo5 (cinco)e no máximo8 (oito) empresas elegíveis com uma ampla cobertura

geográfica. O Banco pode aceitar listas curtas com um nú mero menor de empresas em

circunstá ncias especiais; por exemplo, quando apenas poucas empresas qualificadas expressaram

interessen o serviço específico ou quandoo valor do contrato não justifica uma concorrencia ma is

ampla. Para fi ns de estabelecer uma lista curta,a nacionalidade de uma empresaé a do país em

que ela foi legalmente constituída e, no caso de um consó rei o,a nacionalidade da empresa

designada para representá-lo. Depois queo Banco emitir sua “não objeção"a uma lista curta,o

Mutuário nào pode acrescentar ou excluir nomes sema aprovação do Banco. As empresas que

expressaram interesse, bem como qualquer outra empresa que assim solicitar, devem rece bera

lista curta final de empresas.

27. A lista curta pode incluir somenteconsu Ito res nacionais, seo custo dos serviços for abaixo do teto

estabelecido no Plano de Aquisiçoes aprovado pelo Banco,‘" houver um n úmero suficiente de

empresas qualificadas para ter uma lista curta de empresas com custos competitivos e a

concorrência incluindo consultores estrangeiros não se justificar ou os consultores estrangeiros

não expressaram interesse.“ Os mesmos montantes serão usados em operaçoes de empréstimo

do Banco que utilizamo Programa de Enfoque Setorial (ES)“ (que combina fundos do governoe

UNDBe unha publicação das Nações UnidasA informação sobre assinatura está disponível em: Development Business,

United Nations, GC"O Box5850, Nova York,N Y. 10163 5850, EUA. (site: \'v\v\v devbusine ss.com; e-mail: dbusinessgun org)

O site do Banco Interamericano de Desenvolvimentoe http //\vw\'v.iar4h.org.

O Aviso Geral de Aquisiçõesé preparado pelo Mutuárioe submetido ao Banco, que providenciará sua publicação na versão

on line de United Nations Development Business {UNDB) e no site do Banco Interamericano de Desenvolvimento

\ httn //\o\'vw iahb.org)

Os limites em dólares poderão serdeterminados em cada caso, levando em contaa natureza do projeto,a capacidade dos

consultores nacionaise a complexidade dos serviços Em nenhum caso os tetos poderão excedero montante definido pelo

Banco parao país do Mutuário Os tetos em dólares para cada país mutuário serão indicados no site do Banco.

O Mutuário pode incluir na lista curta de consultores nacionais qual quer empresa de outro país-membro do Banco que

esteja registrada nO país do Mutuario

O E5e um enfoque adotado pelas agências de desenvolvimento para apoiar um programa do país que abrange mais de um

pro eto Geralmente abrange todo um setor ou grande parte de um setor
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de doadores) comoo umbral abaixodo qual as listas curtas incluirão somente empresas naciona is

selecionadas segundo procedimentos acordados com o Banco. Contudo, se expressarem

interesse, as empresas estrangeiras devem serconsideradas.

28. A lista curta preferencial me nte, deve incluir consultores da mesma categoria, com capacidadee

objetivos comerciais semelhantes. Consequentemente,a lista curta deve ser composta de

empresas de experiência semelhante ou de organizações sem fins lucrativos (ONGs,

universidades, agê ncias especializadas, entre outras) que atuam no mesmo campo. Se houver

uma combinação das duas, será utilizadaa Seleção Baseada na Qualidade (SBQ) oua Selesao

Baseada nas Qualificações dos Consultores (SBQ) (para serviços pequenos]."A lista curta não

pode incluir consultores individua is.

Preparaçãoe emissão da Solicitação de Propostas (SP)

2.9. A SP incluirá (a)a carta convite, (bj as Instruções aos Consultores, (c) os Termos de Referência;e

(d)o contrato proposto. Os Mutuários deverão usar as SP padronizadas aplicáveis, emitidas pelo

Banco, com as modificações mínimas necessárias, aceitáveis parao Banco,a fim de atender às 7.

condições específicas de cada projeto. Tais modificaçoes deverão ser introduzidas somente por

meio da Folha de Dados da SP. Os Mutuários relacionarão todos os documentos incluídos na

SP. O Mutuário poderá usar um sistema eletrônico para distribuira SP, desde queo Banco

considere esse sistema adequado. Sea SP for distribuída eletronicamente,o sistema eletrônico

deverá serseguro para evitar mod ificações na SPe não poderá impor restrições de acessoà SP por

parte dos consultores integrantes da lista curta.

Carta convite

210. A Carta Convite anu nciaráa intenção do Mutuário de contrataro fornecimento de serviços de

consultoria,a fonte dos recursos, detalhesa respeito do cliente,a data, horae ende reço de entrega

de propostas.

Instruções aos Consultores

211. A sessào de Instruçoes aos Consultores na SP deve conter todas as informaçoes necessáriasa fim de

ajudar os consultoresa preparar propostas adequadase propiciaro máximo de transparência ao

processo de seleção fornecendo informaçoes sobreo processo de avaliaçãoe indicar os critériose

fatores de avaliaçãoe os respectivos pesos, bem comoa nota mínima para aprovação. Nas

instruções deverão indicar uma estimativa don ível de insumos profissionais essenciais (em tempo

dos funcioná riosj exigidos dos consultores ou o orçamento total, mas não ambos. Todavia, os

consultores poderão elaborar suas próprias estimativas do tempo necessário para a execução do

serviçoe apresentaro custo correspondente em suas propostas. Nas instruções especificarãoo

prazo de validade da proposta, que deverá seradequado paraa avaliação das propostas, a decisão

sobrea adjudicação, a revisão do Bancoe a conclusão das negociaçoes do contrato.A lista

detalhada das informaçoesa serem incluídas nas instruções consta do Apêndice 2.

O valor en dôlares que define "pe que no” será determinado em cada caso, levando em contaa natureza e complecidade

dos serviços, mas não e xcederá US$ 200.000.
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2.12. A Seção IV destas Políticas apresenta sucintamente os tipos de contrato de uso mais frequente. Os

Mutuários deverão adotaro Modelo Padrão de Contrato expedido pelo Banco que seja

adequado, com alteraçoes mínimas, desde que aceitas pelo Banco, necessárias para atender às

peculiaridades do paíse do projeto. Essas alteraçoes somente poderão ser introduzidas mediante

Condiçoes Especiais do Contrato, vedando-se alteraçoes no texto das Condiçoes Gerais do Contrato

incluídas nos Contratos Pad rão do Banco. Esses modelos de contrato abrangema ma ior parte dos

serviços de consultoria. Seo modelo se mostrar inadequado (por exemplo, para inspeção de

pré-embarque, serviços de aquisição, treinamento de universitá rios, publicidade de atividades

de privatização ou projetos conjuntos com instituições similares), os Mutuários poderão utilizar

outros modelos de contrato aceitos pelo Banco.

Recebimento de propostas

2.13. O Mutuário deverá proporcionar aos consultores tempo suficiente para a elaboração das

propostas.O prazo proporcionado dependerá do serviço, mas normalmente náo será inferiora 7.

quatro semanas ou superiora três meses (por exemplo, serviços que requeirama definição de

metodologia sofisticada, elaboração de plano mestre multid isciplinar). Durante este intervalo, as

empresas poderão solicitar esclarecimentos, por escrito,a respeito das informaçoes contidas na

SP.O Mutuário deverá fornecer esses esclarecimentos por escrito, enviando cópiasa todas as

empresas constantes da lista curta (que ten ham ma nife stado interessena a presenta ção de

pro postas). Se necessá rio,o Mutuário poderá prorrogaro prazo dea presentaçào de propostas.

As propostas técnicase de preço serão apresentadas simultaneamente. Não serâo admitidas

quaisquer alterações nas propostas técnicase de preço após esgotadoo prazo estabelecido paraa

apresentação de propostas.A fim de resguardara integridade do processo, as propostas técnicase

de preço serão apresentadas em envelopes separadose lacrados. Os envelopes técnicos seráo

abertos imediatamente por u ma comissão formada por funcionários dos departamentos

competentes (técnico, financeiro ou jurídico, conformeo caso), apóso encerramento do prazo

de entrega das propostas. As propostas de preço permanecerão lacradase depositadas com um

auditor público bem conceituado, ou autoridade independente, atéa realização da sessão pública

de abertura. Qualquer proposta entregue apóso encerramento do prazo de entrega será

devolvida ainda fechada. Os Mutuários poderão usar sistemas eletrônicos que permitam aos

consultores enviar propostas por meios eletrônicos, desde queo Banco esteja satisfeito com a

adequação do sistema, inclusive, entre outros fatores, que o sistema seja seguro, mantenhaa

confidencialidadee autenticidade das propostas submetidase use um sistema de autenticação

ou equivalente para assegurar que os consultores permaneçam vinculados às suas propostas.

Nesse caso, os consultores deverão continuar tendoa opção de enviar suas propostas em cópia

impressa.

Avaliação das propostas: consideração de qualidadee custo

214. Os critériose a metodologia de avaliação serão especificados, detalhadamente, na SPe deverão

ser apropriados ao tipo, natureza, condições de mercadoe a complexidade dos serviços de

consultoria objeto da contratação.A avaliação das propostas será efetuada em duas etapas:

primeiro será consideradaa qualidadee depoiso custo. Os avaliadores das propostas técnicas nâo

terão acesso às propostas de preço até que se conchao processo de avaliação técnica, inclusive

revisõese a "não objeção” do Banco. As propostas de preço somente serão abertas depois quea
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avaliação das propostas técnicas tiver sido concluídae os resultados divulgados aos consultores

participantes.A avaliação será realizada em plena conformidade com as disposições da SP.

Avaliação da qualidade

2.15. O Mutuário avaliará cada proposta técnica (usandou m comitê de avaliação de três ou mais

especialistasn o setor), levando em conta vários critérios: (a)a experiência do consultor nos

serviçosa sere m prestados; (b)a qualidade da metodologia proposta, incluindo os critérios de

inovaçãoe sustentabilidade; (c) as qualificações do pessoal essencial proposto; (d) transferência

de conhecimento, se forestipulado nos Termos de Refe rência;e (e) participação de cidadãos do

país entreo pessoal essencial que irá prestar os se rviços. Cada crité rio será classificado numa

escala de 1 a 100. Depois as classificaçoes serào po nderadas para se tornar pontuaçoes. Os

seguintes pesos são indicativos. As percentagensa serem aplica das deverão corresponder ao

serviço específico, natureza, condições do me rcado, sustentabilidade,e o grau de inovaçãoe

complexidade, se foro caso,e deverão estar nas faixas indicadas abaixo, salvo seo Banco aprovar

outras cond içoes. Os pesos propostos devem ser indicados na SP.

Experiência do Consultor:

Metodologia:

Pessoal essencial:

Transferência de con hecime nto:‘"

Participação de cidadãos do pa is:‘^

Total:

0 a 10 pontos

20a 50 pontos

30a 60 pontos

0 a 10 pontos

0 a 10 pontos

100 pontos

216. O Mutuário normalmente d ividirá esses critérios em su bcritérios. Por exemplo, os subcritérios

de metodologia poderiam ser inovaçãoe níuel de detalhe. Entretanto,o n ú mero de subcritérios

deve se restringir ao mínimo essencial. O Banco náo recomenda o emprego de listas

excessivamente pormenorizadas de subcritérios que poderiam conduzir a uma avaliação

meramente mecânica, em vez da avaliação profissional das propostas. O peso atribuído à

experiência pode ser relativamente modesto, visto que esse critério já terá sido considerado

quando da inclusão do consultor na lista curta. Deve-se atribuir peso ma iorà metodologia no caso

de serviços mais complexos (por exemplo, estudo multidisciplinar de viabilidade ou estudos

administrativos).

2.i7. Recomenda-se a avaliação apenas do pessoal essencial. Dado queo pessoal essencialé quem

determina, em ú ltima análise,a qualidade da execução do serviço, deve-se atribuir ma ior pesoa

esse critério se o serviçoa ser executado forcomplexo.O Mutuário deverá examinare verificar

as qualificaçoese experiência do pessoal essencial proposto por meio de seus currículos, os quais

devem ser precisos, completose assinados por u m funcionário autorizado da empresa d e

c o n s u It o r ia e pelo indivíduo proposto. O pessoal deverá ser avaliado de acordo com os

três subcritérios abaixo, conforme forrelevante parao serviço:

A transferência de conhecimento pode sero principal objetivo de alguns serviços; nesses casos, isso deve serindicado nos

Termos de Referência e, somente coma aprovação previa do Banco, poderá receber uma ponderação maior para refletir

sua importância.

Conforme indicado pelo número de cidadãos do país entreo pessoale ssenci al apresentado por empresas estrangeirase

-17-
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(a) Qualificações gerais: educaçãoe treinamento geral, anos de experiência, cargos ocupados,

tempo coma empresa de consultoriae experiência em pa íses em desenvolvime nto, entre

outros fatores;

(b) Adequaçào ao serviço: edu cação, treinamentoe expe riencia no setor, campo, assuntoe

outros fatores relevantes parao serviço;

(c) Experiência na região: conhecimento do idioma local, cultura, sistema administrativoe

organizasao governamental,e ntre outros fatores.

2.18. Os Mutuários avaliarão cada proposta de acordo com o grau de cumprimento dos Termos de

Referência. A proposta deverá ser considerada inadequada,e rejeitada nessa etapa, caso deixe de

atendera aspectos importantes dos Termos de Referência ou deixe de alcançara nota técnica

mínima especificada na SP.

2.19. No final do processo,o Mutuário prepararáo Relatório de Avaliação Técnica (RAT) da ”qualidade”

das propostas, inclusivea proposta recomendada, e, no caso de contratos sujeitosa revisão ex

ante, su bmetê-lo ao Banco para sua revisãoe ”não objeção”. O relatório deve explicar os

resultados da avaliaçãoe descrever os pontos fortese fracos das propostas. Todos os registros

relativosà avaliação, comoa folha de classific»sao de cada proposta, devem sermantidos atéa

conclusão do projetoe sua auditoria.

Avaliação do custo

220. Concluída a avaliação de qualidadee emitida a “nào objeção" do Banco, deve rá o Mutuário

informara pontuação técnica atribu ida a ca da um dos consultores que enviaram propostas,

notifi cando aqueles consultores cujas propostas não tenham atendido aos requisitos m ínimos de

quaIifi«sao ou não se ajustaramà SPe aos Termos de Referência,e que os envelopes contendo

as respectivas propostas de preço serão restitu ídos se m que sejam abertos, apósa assinatura

do contrato.O Mutuário, simultaneamente, notificará aos consultores que tenham atingidoa

pontuação mínima para qualificaçãoa data, ho rae local de abertura das propostas de preço.A

data de abertura deverá permitir aos consultores tempo suficiente para que tomem as

providências necessárias para comparecerà abertura das propostas de preço. As propostas de

preço serão abertas em sessãopú blica, ante os representantes dos consultores que decidire m

comparecer (pessoalmente ou on-line]. Quando da abertura das propostas, serào lidos em voz

altae registrados (e publicados on-line se as propostas forem enviadas eletronicamente)o nome

ôoconsulto r,a nota técnicae os preços propostos,e uma cópia desse registro será imediatamente

enviada ao Banco.O Mutuário deve também preparar uma ata dessa sessão pú blica, cuja cópia

será enviada prontamente ao Banco e a todos os consultores que tenham apresentado

propostas.

2.21. O M utuá rio, a seg uir, examinará as propostas de preço. Os erros aritméticos, se forem

constatados, serão corrigidos. Para os fins de comparação das propostas, os custos serão

convertidosa uma ú nica moeda selecionada pelo Mutuário(moeda local ou moeda estrangeira

livremente conversível), conforme estabelecido na SP.O Mutuáriofará esta conversào utilizando

as taxas de câmbio para venda dessa moeda, em transaçoes similares, conforme fixadas por fonte

oficial [comoo Banco Central), por banco comercial ou por jornal de circu laçào internacional.

A SP especificaráa fontea ser utilizada paraa determinação da taxa de cámbio, bem comoa

data da taxa, não podendo tal data ser anteriora quatro semanas antes do prazo para a

-18-
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apresentação das propostas nem posteriorà data original de término do prazo de validade da

proposta.

222. Para fins de avaliação,o “custo” excluirá os impostos indiretos loca is“ incidentes sobreo contrato

e o imposto de renda pago no país do Mutuário sobrea remuneração dos serviços prestados

por pessoal nào residente do consultor.O custo incluiráa remuneração do consultore outras

despesas, tais como viagens, tradução, impressão de relatórios ou despesas de secretariado.A

proposta de menor custo receberá uma nota financeira iguala 100, atribuindo-se às demais

propostas notas financeiras inversamente proporcionais aos seus preços. Alternativamente, uma

proporção direta ou outra metodologia poderá seradotada na distribuição das notas referentes ao

preço.A metodologiaa seradotada deverá estar descrita na SP.

Avaliação combinada de qualidadee custo

2.23. A nota final será obtida somando-se as notas ponderadas atribuídasà qualidadee ao custo.O

peso atribuído ao “custo” será escolhido levando-se em contaa complexidade do serviçoe a

importância relativa da qualidade. Ressalvados os serviços especificados na Seção III, o peso 7.

atribuído ao custo será 20 ou 30 pontos de um total de 100. Os pesos propostos para qualidadee

custo serão fixados na SP.A empresa que obtivera maior nota fi nal será convidada para

negociação.

Negociaçõese adjudicação do contrato

224. As negociaçoes incluirão discussoes sobre os Termos de Referência, metodologia, pessoal,

insumos do Mutuárioe condiçoes especiais do contrato, para adjudicaro contratoà proposta

mais vantajosa, ou seja,a proposta com a melhor avaliação. Essas discussoes não devem alterar

substancialmente os Termos de Referencia originais ou condiçoes do contrato, para que a

aualidade do produto, seu custoe a relevância da avaliação inicial nâo sejam afetados. Nâo devem

serfeitas reduçoes substanciais nos insumos do trabalho apenas como propósito de se adequar

ao orçamento. No caso de serviços de consultoria complexose soluçoes inova do ras, em que o

Mutuário talvez não con heçaa melhor solução disponível no mercado,o Banco pode aceitar

discutir com o Mutuário sobre os Termos de Referência ou as condições origina is do contrato,o

produto finale o custo para obtera proposta mais vantajosa. Os Termos de Referência finaise a -.

metodologia ajustada serão incorporados na “Descrição de Serviços,” oue passaráa fazer parte

integrante do contrato.

225. A empresa selecionada nào poderá substituiro pessoal essencial,a menos que ambas as partes

concordem que, em virtude de atrasos indevidos no processo de seleção, tal substituição tenha se

tornado inevitável, ou que ta is alterações são indispensáveis para atingir os objetivos do serviço.“

Caso não se verifiquem essas hipóteses, e caso tenha sido incluído pessoal essencial se m

confirmação de sua disponibilidade,a empresa poderá ser desqualificada, dando-se continuidade

ao processo com a empresa que obtevea seguinte melhor classificação. O pessoal essencial

proposto para substituição deverá terqualificação igual ou superior ao inicialmente proposto.

Todos os impostos indiretos cobrados sobre asfaturas do contrato, no âmbito nacional, estadual (ou provincial)e municipal.

O estabelecin ento na SD" de prazos realistar de validade das propostae a prepararão de uma avali al ão eficiente di nJinui
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2.26. As negociações do preço devem incluir esclarecimentosa respeito da responsabilidade do consultor

pelo pagamento de impostos do país do Mutuário (se houver)e de que modo essa responsabilidade

tributária se refletiu ou se refletirá no contrato. Como os pagamentos em Contratos por Preço

Global baseiam-se na entrega de resultados (ou produtos),o preço ofertado deverá incluir todos

os custos (por exemplo, tempo de trabalho, gastos fixos, viagens, hotel). Por conseguinte, seo

método de seleção de um Contrato por Preço Global incluiro preço como componente,o preço

não poderá ser negociado. No caso de Contratos Baseados no Tempo,o pagamentoé baseado

em insumos (tempo de trabalhoe despesas reembolsáveis)e o preço ofertado deverá incluir os

honorários do pessoale uma estimativa das despesas reembolsáveis. Se o método de seleção

incluiro preço como componente, náo poderão ser negociados os honorários do pessoal, salvo

em circunstâncias excepcionais, como, por exemplo, se os honorários propostos forem muito

superiores à remuneração normalmente cobrada por consultores para contratos similares.

Consequente mente,a proibição de negociação não elimina o d ireito do cliente de solicitar

esclarecimentos e, se os honorários forem muito altos, solicitara sua mod ificaçào, apósa devida

consulta ao Banco. As despesas reembolsáveis devem serpagas relativamente às despesas

efetivamente incorridas, contraa apresentação de recibos, e, portanto, não estão sujeitasa

negociação. Entretanto, casoo cliente queira estabelecer tetos para os preços unitários de certas

despesas reembolsáveis (como viagens ou diárias de hotel), ele deve indicar os níveis máximos de “

tais despesas na SP ou definir uma diária na SP.

2.27. Se as negociaçoes não resultarem num contrato aceitável, caberá ao Mutuário encerrá -las,

convidando para negociara empresa classificadaa seguir.O Mutuário deverá consultaro Banco

antes de tomar essa providência.O consultor será informado das razoes do encerramento das

negociaçoes.O Mutuário, uma vez iniciadas as negociaçoes com a empresa seguinte, não deve

reabrir as negociaçoes anteriores. Concluídas com sucesso as negociaçoes e emitida a "nào

objeção”*" do Banco ao contrato negociado, deveráo Mutuário notificar prontamente às outras

empresas constantes da lista curta que suas propostas não foram aceitas.

Publicação da adjudicação do contrato

2.28. Apósa adjudicação do contrato,o Mutuário deverá publicar na versão on-line de UNDB, no site do

Banco e, se foro caso, no site oficial do país do Mutuárioa seguinte informação: (a) os nomes de

todos os consultores que apresentaram propostas; (b) as notas técnicas atribuídas a cada

consultor; (c) os preços avaliados de cada consultor; (d) a classificação final dos consultores;

(e) o nome do consultor vencedore o preço; (f) informação sobre beneficiário final do licitante

vencedor, seforo caso;e (g) duraçãoe resumo do objeto do contrato.A mesma informação deverá

serenviadaa todos os consultores que apresentaram propostas.

Prazo suspensivo

229 Nas licitaçõe públicas internacionais será aplicado um prazo suspensivoa fim de dar tempo aos

consultores para examinara Notificação daI ntençào de Adjudicare avaliar se seria apropriado

apresentar uma reclamação.A Notificação da Intenção de Adjudicaré uma notificação enviada

por escritoa todos os licitantes oue tenham apresentado ofertas para informá-las sobrea

intenção de adjudicaro contrato ao licitante vencedor.

"ara contratos su eitosà revisão ex ante do Banco
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2.30 O prazo suspensivo que começará quandoo Mutuário enviar aos consultoresa Notificação da

I atenção de Adjudicar, esse prazo durará dez (10) dias úteisa partir da data de envio,a menos

queseconceda uma prorrogação.O contrato não será adjudicado nem antes nem duranteo prazo

suspensivo.

2.31 Sem prejuízo do exposto anteriorme nte, nào será estabelecido um ptazo suspensivo nas

seguintes situaçoes:

(a) Quando setenha apresentado somenteuma proposta;

(b) N uma contrataçãod ireta;

(c) N um p rocesso de cancelamento entre empresas coma cordos básico s;

(d) Em situações dee me rgência reconhecidas pelo Banco.

2.32 Se, dentro do prazo suspensivo,o Mutuário receber uma reclamação de um consultor não

selecionado,o Mutuário não adjudicaráo contrato até que se tenha solucionadoa reclamação.

2.33 Se, ao finalizaro prazo suspensivo,o Mutuário não tiver recebido nenhuma reclamação de um

consultor não selecionado, adjudicaráo contrato em conformidade com sua decisão, conforme

comunicado através da Notificação daI ntenção de Adjudicar.

Reunião informativa com o Mutuário

234 Se foraplicávelo prazo suspensivo, na Notificação da Intenção de Adjudicar referida no parágrafo

2.29, ou na publicação da adjudicação do contrato referida no parágrafo 2.28 (se não houver

prazo suspensivo), conformeo caso,o Mutuário deverá especificar que qualquer consultor que

deseje conhecer os motivos pelos quais sua proposta não tenha sido selecionada poderá solicitar

esclarecimentos ao Mutuário.O Mutuário deverá prontamente indicar as razoes pelas quaisa

proposta não foi selecionada, por escrito ou numa reuniãoi nformativa,à escol ha do consultor.O

consultor solicitante deve rá arcar com todos os custos para participar de tal reunião.

Rejeição de todas as propostase nova solicitação de propostas

2.35 O M utuá rio poderá rejeitar todas as propostas se forem inadequadas por apresentarem grande

deficiência no cumprimento dos Termos de Referência ou representarem costos substancialmente

superiores às estimativas originais. Neste ú ltimo caso, a viabilidade de um aumento do

orçamento ou da redução do escopo dos serviços com a empresa deve ser investigada em

consulta com o Banco. Antes da rejeição de todas as propostase da solicitação de novas propostas,

o Mutuário deverá notificaro Banco, indicando as razoes paraa rejeição de todas as propostas,e

deverá obtera “não objeção” do Banco antes de rejeitar as propostase iniciar um novo processo.

O novo processo poderá incluira revisão da SP (inclusivea lista curta)e do orçamento ou um novo

mêtodo deseIes•°. Estas revisoes deverão seracordadas com o Banco.

Confidencialidade

2.36 Salvoo disposto nos parágrafos 2.20e 2.27,a informação relativaà avaliação de propostase

recomendaçoes sobre adjudicação não será divulgada aos consultores que a presentaram as
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propostas oo outras pessoas não oficial mente vinculadas ao processo até que seja emitidaa

Notificação daI ntenção de Adjudicaro contrato.

III. Outros métodos de seleção

Generalidades

3.1 Esta seção descreve os métodos de seleção que podem serusados quandoa SBQC naoforo

método ma is econômicoe eficientee quando seconsidere queo utros métodos aceitáveis parao

Banco sáo mais apropriados. Todas as disposições relevantes" da Seção II (SBQC) se aplicarão

sempre que houver concorrência. Além disso, esta seção descreve os métodos de seleção

geralmente usados em circunstâncias específicas, comoo nsode sistemas nacionaise sistemas

eletrônicos de aquisiçoes, entre outros.

Uso de sistemas nacionais

3.2 A pedido do Mutuário,o Ba nco pode utilizare aplicar noâ mbito nacionalou subnacional as regras,

procedimentose sistemas de aquisiçoes do M utvário, ou de entidade do Mutuário, se os mesmos

forem coerentes com os Princípios Básicos de Aquisiçoes,e seo Banco tiver avaliado de forma

satisfatória os considerar aceitáveis.

Seleção baseada na qualidade (SBQ)

3.3 O método de Seleção Baseada na Qualidadeé apropriada para os seguintes tipos de serviços:

(a) Serviços complexos ou altamente especializados, para os quais haja dificuldade na definição

precisa dos Termos de Referênciae dos insumos exigidos dos consultorese para os quais os

clientes esperam que os consultores demonstrem inovação em suas propostas (por exemplo,

estudos econômicos ou setoriais de um país, estudos de viabilidade multisetorial, projetos

de usinas de processamento de resíduos tóxicos, plano de desenvolvimento urbano ou

reformas do setor financeiro).

(b) Serviços que tenham grande impactoa longo prazoe cujo objetivo seja obter os melhores

especialistas (por exemplo, projetos de viabilidadee engenharia estrutural de grandes obras de

infraestrutura, tais como grandes represas, estudos de políticas de alcance nacionale estudos

gerenciais de grandes organismos governamentais).

Serviços que possam serrealizados de formas substancialmente diferentes, de modo queas

propostas nào sejam suscetíveis de comparação (por exemplo, serviços de assessoria de

gerenciamentoe estudos setoriaise de políticas cujo valor dependa da qualidade da aná lise).

3.4 Quandoa seleçãoé baseada na qualidade,a SP pode exigir apenasa apresentação da proposta

técnica (sem a proposta de preço] ou a apresentação das propostas técnica e de preço

simultaneamente, mas em envelopes separados (sistema de dois envelopes).A SP deverá incluiro

orçamento estimado oua estimativa do tempoa seralocado pelo pessoal essencial, ressaltando que

As disposições da seção I I serão aplicadas com as modificações e supressões exigidas pelo mótodo para selecionar

consultores usado no caso específico. Não se exige publicidade quandoa seleção direta por aplicada.

O Banco aplicaa Metodologia para Avaliarão de Sistemas de Aquisições (MAP5) desenvolvida pelas instituir ões financeiras

internacionais.
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esses dados sào apresentados apenasa título de informação, tendo os consultores liberdade para

propor suas próprias estimativas.

3.5 Caso sejam solicitadas apenas propostas técnicas, após avaliá -las usandoa mesma metodologia

utilizada na SBQC,o Mutuário deve rá solicitar ao consultor que obtevea melhor classificação

técnica que apresente uma proposta de preço detalh ada.O Mutuárioe o consultor deverão entâo

negociara proposta de preço"e o contrato. Todos os demais aspectos do processo de seleção

serão idênticos aos da SBQC, inclusivea publicação da adjudicação do contrato, conforme descrito

no parágrafo 2.28, com a ressalva de que apenaso preço da empresa ganhadora será publicado.

Se os consultores forem convidados a apresentar simultaneamente propostas técnicase de preço,

deverão ser adotadas med idas de segurança, como na SBQC,a fim de garantir que apenasa

proposta de preço relativa à empresa vencedora seja aberta, devolvendo-se as demais ainda

fechadas, apósa conclusão satisfatória das negociaçoes.

Seleção com orçamento fixo (SOF)

3.6 Este métodoé apropriado apenas para serviços simples, que possam serdefinidos com precisãoe 7.

cujo orçamento seja fixo.A SP indicará o orçamento disponível, convidando os consultoresa

apresentar as suas melhores propostas técnicase de preço em envelopes separados, dentro dos

limites do orçamento. Os Termos de Referência devem serparticularmente bem elaboradosa fim

de garantir que o orçamento seja suficiente paraa execução dos serviços pelos consultores. Na

avaliação de todas as propostas técnicas será adotado, primeiramente, um procedimento

semelhante ao da SBQC. Em seguida, as propostas de preço deverão ser abertas em públicoe os

preços deverão ser lidos em voz alta. As propostas que ultrapassarem o orçamento indicado

serào rejeitadas.O consultor que tenha submetidoa proposta técnica com a melhor classificação

dentre os de ma is deverá ser selecionadoe convidado para negociaro contrato.A publicação da

adjudicação do contrato será feita conforme descrito no parágrafo 2.28.

Seleção baseada no menor custo (SMC)

3.7 Este método somenteé apropriado para seleção de consultores quando os serviçosa serem

contratados forem de natureza padronizada ou rotineira (por exemplo, projeto de engenharia de

obras sem complexidade), para os quais já existem práticase pad rões bem estabelecidos. Neste -.

método, estabelece-se uma qualificação ”mínima” paraa ”oualidade”. As empresas integrantes

de uma lista curta seráo convidadasa apresentar propostas em dois envelopes. Primeiramente,

seráo abertase avaliadas as propostas técnicas. Seráo rejeitadas as a ue obtiverem nota inferior

à qualificação mínima^* passando-seà abe rtura, em sessão pública, das outras propostas de preço.

A empresa coma proposta de menor preço será, então, selecionadae a publicação da adjudicação

do contrato será feita conforme indicado no parágrafo 2.28. Nesse método,a qualificação mínima

deverá ser fixada, considerando-se que todas as propostas acima do mínimo competirãoa penas

no ”custo”.A qualificação mínima será indicada na SP.

As negociações de preço numa SBQ inciuema ne gociação da remuneraçãoe outras despesas do consultor.

Este metodo nãoé um substituto da sBQCe deve serusado somente em casos específicos de natureza técnica padrãoe

rotineira em que o componente intel ectualé mínimo. Para este métodoa qualificação mínima serà de 70 pontos numa

escala de1 a 100.
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3.8 Este método pode ser adotado no caso de serviços pequenos,°^ para os quais não se justifica a

elaboraçàoe avaliação de propostas competitivas. Nesses casos, o Mutuário deve elaborar os

Termos de Referè ncia, solicitar manifestaçoes de interesse, bem como informaçoes relativasà

experiência e competência dos consultores relevantes paraa execuçãodo serviço, elaborar uma

lista curtae selecionara empresa com qualificaçãoe referê ncias mais adequadas.A empresa

selecionada será convidadaa apresentar uma proposta técnica combinada coma proposta de preço

e, em seguida,a negociaro contrato.

3.9 0 Mntoário deverá publicar na versão on-Iine de UNDB, no site do Banco e, se foro caso, no site

oficial öo país do M utuá rioo nome do consultor ao qualo contrato tenha sido adjudicado,o preço,

o prazo e o escopo. Esta public sao pode ser feita trimestralmentee no formato de uma tabela

resumida cobrindoo período anterior.

Seleção direta (SD)

3.10 A Seleçào Direta de consultores nao proporciona os benefícios de uma seleçào competitiva no que

diz respeitoà qualidadee custo, nào apresenta transparênciae pode ensejar práticas inaceitáveis.

Por esse motivo, deve ser usada apenas em circunstâncias exce pcionais. A justificativa paraa

adoção desse método será examinada no contexto dos interesses gera is do clientee do projeto,

consideradaa responsabilidade do Banco no sentido de asseguraro cumprimento dos Princípios

Básicos de Aquisiçoese proporcionar oportunidade iguala todos os consultores qualificados.

3.11 A Seleção Direta pode ser adequada somente se representar evidente vantagem em relaçãoà

concorrència: (a) para serviços que envolvam contin uaçào de trabalhos anteriores já executados

pela mesma empresa (vejao próximo parágrafo); (b) em emergências, como para a tendera

situaçoes decorrentes de desastrese para serviços de consultoria necessá rios duranteo período

imediatamente posteriorà emergência; (c] para serviços muito pequenos ; ou (d) quando apenas

mrna empresa mostrar-se qualificada ou com experiência de valor excepcional paraa execução do

serviço.

3.12 Se for essenciala continuidade dos serviços, a SP inicial deve rá destacar essa possibilidade e,

se possível, os fatores utilizados na seleção do consultor deverão levar em contaa probabilidade

de continuaçào.A continuidade na abordagem técnica,a experiência adquiridae a continuidade

da responsabilidade profissional do mesmo consultor podem tornar preferível a continuaçào

ôos serviços com o consultor inicialà instauração de novo processo seletivo, desde que verificado

o desempenho satisfatório na tarefa inicial. Para as novas tarefas, o M utuá rio solicitará ao

consultor selecionado inicialmente a elaboração de propostas técnicae de preço com base nos

Termos de Referência fornecidos pelo Mutuário, que serào então negociadas.

3.13 Seo contrato inicial náo tiver sido adjudicado com base em processo competitivo ou se tiver sido

adjudicado sob financiame nto vinculado, ou se as novas tarefas tiverem valor substancialmente

maior, normalmenteserá adotado um processo competitivo aceito pelo Banco, no qualo consultor

O valor em dólares que define “pe queno” será determinado em cada casa, levando em contaa natureza e complexidade

dos serviços, mas năo e xcederá USŞ 200.000.

0 valor em dólares que define “muito pequeno” será determinado em cada casa, levando em contaa naturezae

complexidade dos serviços, mas naa excederá US$ 100.000.
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que executor o serviço inicial não será excluído de consideração se manifestar interesse em

participar.O Banco considerará exceçõesa essa norma apenas em circunstâncias especiaise desde

oue nâo seja viável novo processo competitivo.

3.14 O Mutuário deverá pu blicar na versão on-line de UNDB, no site do Banco e, se foro caso, no site

oficial do pa is do Mutuárioo nome do consultor ao o ualo contrato ten ha sido adjudicado, o

preço, a duraçãoe o escopo do contrato. Essa pu blicaçào pode serfeita trimestralmentee no

formato de uma tabela resumida que cubrao período anterior.

Práticas comerciais

3.15 No caso de empréstimos repassados por um inte rmediá rio finance iro a empresas do setor

privado ou emp resas comerciais autônomas do setor pú blico,o Submutuá rio poderá adotar

práticas be m-estabe lecidas do setor privado ou práticas comercia is que o Banco tenha

considerado aceitáveis. Deve-se também considerar a adoçâo dos métodos de seleção

descritos anteriorme nte, especialmente se os serviçosa se rem executados forem de grande

porte. 7.

Seleção de tipos específicos de consultores

3.16 Seleção de agências especializadas como consultores. As agências especializadas podem ser

contratadas como consultores quando forem qualificadas para prestar assistência técnica e

assessoramento em sua área de especialização. Todavia, náo deverão receber tratamento

preferencial num processo de seleção competitiva, embora os Mutuários possam reconhecer os

privilégios e imunidades outorgados às agências especializadas, assim como aos seus

funcioná rios, nos termos das convençoes internacionais vige ntes,e acordar com as referidas

agências especializadas formas especiais de pagamento previstas nos seus convenios

constitutivos, desde oue aceitas pelo Banco. Para neutralizar os privilégios Agências

Especializadas, bem como outras vantage ns, tais como isenção de impostose facilidades, e

disposiçoes especiaisa respeito de pagamentos, deve-se adotar nesses casosa SBQ. As agências

especializadas poderão ser contratadas diretamente, desde que os critérios descritos no

parágrafo 3.10 destas Políticas sejam cumpridos.

3.17 Uso de organizações não governamentais (ONGs). As ONGs são organizações voluntá rias, se m

fins lucrativos, que podem ser singularmente qualificadas para auxiliar na elaboração,

gerenciamentoe implementação de projetos, especial mente porsuaparticipaçãoe conhecimento

de questões locais, necessidades da comunidade e/ou abordagens partici pativas. As ONGs podem

serincluídas na lista curta se manifestarem interesse nesse sentido e desde que suas

qualificações sejam aceitas pelo Mutuárioe pelo Banco. É preferível que os Mutuários nào

incluam empresas de consultoria numa lista curta destinadaà contratas/o de serviços para

os quais ONGs tenham melhor qualificação. Para serviços nos quais a participação e o

conhecimento local sejam enfatizados,a lista curta poderá ser totalmente constitu ida por ONGs.

Nesses casos, deverá ser utilizadaa SBQC, refletindo, no critério de avaliação, as qualificações

singulares das ONGs, ta is como voluntariado, fi ns náo lucrativos, conhecimentos locais, abrangência

de atuaçãoe reputação. Os Mutuários poderão contratar uma ONG mediante Seleção Direta,

desde que cumpridos os critérios indicados no parágrafo 3.10 destas Políticas.

3.18 Agência de contratações. Quandoo Mutuá rio nao dispuser da necessária organização, recursos

ou experiência, pode serma is eficiente empregar, como seu agente, uma empresa especializada
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em processos de aquis sao. Quando as agências de contratações forem contratadas

especificamente como “agentes” para adquirir itens específicos, normalmente prestando os

serviçosa partir de seus próprios escritórios, geral mente serãoremunerados através de uma

percentagem do valor da aquisição paraa qual foram contratados ou uma combinação da referida

percentagem com um honorário fixo. Nesses casos, as agências de contrataçoes serão

selecionadas pelo procedimento de SBQC, atribuindo-se ao custo um peso de até SOP». No

entanto, quando as agencias de contrataçoes prestarem apenas serviços de consultoria com

re!açào às aquisiçoes ou atuarem como “agentes” em um projeto completo num escritório

específico, geralmente serão pagos com base no tempo trabalhado e, nesses casos, serào

selecionados de acordo com procedimentos para SBQCe contratos baseados no tempo trabalhado.

Os agentes deverão seguir todos os procedimentos de aquisição descritos no Contrato de

Empréstimoe no Plano de Aquisiçoes aprovado pelo Banco em nome do Mutuá rio, inclusiveo uso

da Solicitação Padrão de Propostas do Banco, procedimentos de revisãoe documentação.

3.19 Agentes de inspeção. Os Mutuários podem desejar empregar agentes para inspecionare certificar

os bens antes do embarque ou quando de suachegada ao país do Motuário.A inspeção realizada

por essas agê ncias geralmente abrange a qualidade e quantidade dos bens, bem comoa

razoabilidade do preço.A agência de inspeção deve ser selecionada pelo procedimento SBQC,

atribuindo-se ao ciJsto um peso de até 50% e utilizando-se um modelo de contrato no qnal os

pagamentos sejam feitos com base no percentual do valor dos bens inspecionadose certificados.

3.20 Bancos. Bancos comerciais e de investime nto, instituiçoes financeiras e administradoras de

fundos, contmtados pelos Mutuários para a venda de ativos, emissão de títulos e outras

transaçoes financeiras empresa ria is, especialmente no contexto de operaçoes de privatização,

serão selecionados pelo método SBQC.A SP especificará os critérios de selesao relativos à

atividade (por exemplo, experiência em serviços semelhantes ou conhecimento de compradores

potenciaisj e o custo dos serv's°s. Além da remuner•s•° convencional (honorário por

disponibilidade), pode-se incluir também um honorário de êxito, que poderá ser fixo, mas que

normalmenteé expresso como um percentual do »aIot dos ativos ou outros títulosa serem

alienados.A SP deverá esclarecer quea avaliação do custo levará em contao honorário de êxito

em combinação como honorário por disponibilidade ou isoladame nte. Caso ocorra isoladamente,

o honorário por disponibilidade deverá ser estabelecido para todos os consultores da lista curta

e indicado na SP,e as pontuaçoes financeiras deverão basear-se no honorário de exito. Paraa

avaliação combinada (especialmente no caso de contratos grandes),o custo poderá receber um

peso maior do queo recomendado no parágrafo 2.24, oua seleção poderá basear-se apenas no

custo das propostas que atendamà pontuação técnica mínima especificada. A SP deverá

especificar claramenteo procedimento para apresentaçãoe comparação das propostas.

3.21 Auditores. Os auditores geraImente desempenham suas tarefas de acordo com Termos de

Referência predefinidos e padroes profissionais. Os auditores serão selecionados através de SBQC,

na qualo custo será um fator substancial de seleção (40a 50 pontos) ou, alternativamente,

mediante “seleção baseada no menor custo”, descrita no parágrafo 3.7. do caso de serviços muito

pequenos", pode-se usar SQC.

3.22 Empreiteiros para prestação de serviços. Projetos do setor social podem demandara utiliz sao de

grande número de indivíduos prestando serviços sob contrato (por exemplo: assistentes sociais,

Vejaa nota 33
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ta i s c o m o enfermeiros, paramédicos, pesquisadores de opinião pública, entre outros). A

descrição de funções, qualificaçoes mínimas, condiçoes de emprego, procedimentos de seleção

e a revisão desses procedimentos e documentos por parte do Banco serao descritos nos

documentos do projetoe o contrato deverá estar incluído no Plano de Aouisições aprovado pelo

Banco.

IV. Tipos de contratose disposições importantes

Tipos de contratos

4.1 Contrato por soma global." Utilizam-se contratos por soma global principalmente para tarefas em

que o teore a duração dos serviços, bem como osprod utosa serem entregues pelos consultores,

sào claramente definidos. Sào comumente adotados para planejamentos simples, estudos de

viabilidade, estudos ambienta is, projetos detalhados de estruturas comuns ou padronizadase

elaboração de sistemas de processamento de dados, entre outros. Os pagamentos sâovinculadosà

entrega de produtos, como relatórios, desenhos, planilhas de quantidades, documentos de licitação

e programas de computador. Os contratos por soma global são de administração simples porque os 7.

pagamentos são devidos contraa entrega de itens claramente especificados.

4.2 Contrato baseado no tempo." Este tipo de contratoé apropriado qu andoé difícil definiro escopo

e a duroçõo dos serviços, seja porque os serviços relacionam-se corri atividades de terceiros, para

as qua iso prazo de conclusão pode variar, seja pela dificuldade de avaliar os insumos requeridos

pelos consultores para atingir os objetivos do trabalho. Este tipo de contratoé comumente utilizado

para estudos complexos, supervisão de obras, serviços de assessoriae a maioria dos serviços de

treinamento. Os pagamentos baseiam-se em honorários por horas, dias, semanas ou meses,

acordados parao pessoal (normalmente relacionado no contrato)e em itens reembolsáveis,a

partir da comprovação de despesas efetivamente incorridas e/ou preços unitários ajustados. Os

honorários do pessoal incluem salá rio, encargos sociais, custo operacional, comissão (ou lucro) e, se

necessário, gratificaçoes especiais. Esse tipo de contrato estabelecerá um valor máximo de

pagamentos totais a se rem feitos aos consultores. Esse teto deve incluir uma reserva de

contingência para trabalhose prazos imprevistos, bem como provisão para reajuste de preços, se

for necessá rio. Os contratos baseados no tempo precisam ser supervisionadose ad ministrados

cuidadosamente pelo cliente,a fim de asseguraro progresso satisfatório da prestação dos serviços

de consultoriae a adequação dos pagamentos solicitados pelos consultores.

4.3 Contratos de honorários por disponibilidade ou honorârios de êxito. Estes contratos são amplamente

utilizados nos casos de consultores (bancos ou institui çõe s financeirasj que preparam empresas

para venda ou fusão, especialmente em operaçoes de privatização.A remuneração do consultor

incluio honorário por disponibilidadee honorários de êxito, estes últimos normalmente expressos

como um percentual do preço de venda dos ativos.

4.4 Contrato por porcentagem. Esses contratos são utilizados comumente para serviços arquitetônicos

e para agentes de comprase de inspeção. Os contratos remunerados por percentagem relacionam

diretamente os honorários pagos ao consultor com o custo estimadoo u efetivo de construção da

obra, ou com o custo dos bens adquiridos ou inspecionados. Os contratos são negociados com base

Modelo padrão de Contrato paro Serviços de ConSu/tores {PemuneroÇôo porSoma g/o6o//

Modelo padrão de Contrato paro Serv/ÇoS de ConsuÍ/ares /ServTços complexos baseados no tempos Esses documentosestão

disponíveis no site do Banco: http //\'v\v\'v.i adh orR

- 27 -
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nasnormas vigentes no mercado para os serviços ou nas estimativas de custo de homens-mês para

os serviços, ou sâo submetidosà seleção competitiva. Deve-se Ievar em conta aue, no caso de

serviços de arquitetura ou enge nharia, os contratos por percentagem estão implicitamente

desprovidos de incentivos para obtenção de economia e, portanto, são desestimulados. Em

decorrência disso,o uso de um contrato desse tipo para serviços de arquiteturaé recomendado

apenas seforbaseado em preço fixoe abranger serviços definidos com precisão (por exemplo, nào

se aplicariaà supervisão de obras).

4.5 Contrato para entrega indefinida (Acordo de preço). Estes contratos são utilizados seo Mutuário

necessitar de pronta disponibilidade de serviços especializados de consultoria relativos a

determinada atividade, cuja extensãoe duração nào podem serdefinidas antecipadamente. Sào

adotados, geralmente, na contratação de ”assessores” paraa implementação de projetos complexos

(por exemplo, comitê de barrage mj,á rbitros especializados para compor comitês de resolução de

conflitos, reformas institucionais, consultoria para aquisiçoes ou resolução de problemas técnicos,

normalmente pelo pe ríodo de um ano ou ma is.O Mutuárioe a empresa concordam quanto aos

honorários unitáriosa se rem pagos aos especialistase os pagamentos são efetuados com base no

tempo efetivamente gasto na execução do serviço.

4.6 Acordo básico Um acordo básico pode serapropriado paraa seleção recorrente de serviços de

consultoria ou para consolidar requisitos quando entidadesd ife rentes do Mutuário contratam os

mesmos tipos de serviços de consultoria. Trata-se de um acordo entreo Mutuárioe a empresa

selecion ada ou um consultor individual, que estabelece os termose condiçoes aplicáveis aos

serviços de consultoria específicos, contratadosd iretamente ou por seleção competitiva,a serem

prestados segundo ostermosdo acordo.

Disposições importantes

4.7 Moeda.A SP estipulará claramente oue as emp resas devem expressaro preço de seus serviços

em qualquer moeda livremente conversível. Se os consultores quiserem expressaro preço como

uma soma de montantes em moedas estrangeiras, poderão faze-lo, desde quea proposta inclua

no máximo três moedas estrangeiras.O Mutuário pode exigir aue os consultores indiquema parcela

do preço que representa os custos na moeda do país do Mutuá rio.O pagamento, nos termos do

contrato, será feito na moeda ou moedasem queo preço for expresso na proposta.

4.8 Reajuste de preços.A fim de reajustara remuneraçãoà inflação externa e/ou local, nos contratos

com duração estimada superiora 18 meses deverá constar uma disposição sobre reajuste de

preços. Contratos de duração inferiorà mencionada poderão incluir disposiçãoa esse respeito

ouando seesperar ouea inflação externa e/ou local seja elevadae imprevisível.

4.9 Pagamento. As condiçoes de pagamento, inclusive valores a serem pagos, cronograma e

procedimentos de pagamento, devem seracordadas no decorrer das negociaçoes. Os pagamentos

podem serfeitos em intervalos regulares (como nos contratos baseados no tempo) ou contraa

entrega de produtos acordados (como nos contratos por soma global). Pagamentos adiantados

(como aqueles destinadosà cobertura de custos de mobilizaçãoj que excederem 10% do valor

do contrato devem sernormalmente respaldados por garantias de pagamento adiantado.

4.10 Os pagamentos devem serefetuados prontamente, de acordo com as disposiçoes do contrato.

Para tanto:
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(a) Os consultores podem serpagos diretamente pelo Banco a pedido do Mutuário ou

excepcional mente mediante Carta de Crédito;

(b) Somente as quantias em disputa poderão ser retidas, sendoo restante da fatura pago de

acordo com o contrato;e

(c) O contrato estipularáo pagamento dos encargos financeiros se houver atmso no pagamento

por motivos imputáveis ao cliente além do prazo previsto no contato;o montante desses

encargos será especificado no contrato.

4.11 Garantia de manutenção da oferta e garantia de cumprimento. Essas garantias não são

recomendadas para serviços de consultoria. Sua execução está frequentemente sujeitaa decisoes

subjetivas, podendo serfacilmente objeto de abuso; essas garantias tendema aumentar os custos

da consultoria, sem benefícios evide ntes,e esse aumentoé consequentemente repassado parao

Mutná rio.

4.12 Contribuiçõo do Mutuório.O Mutuário poderá designar membros de suaequipe profissional para

exercer diversas funçoes.O contrato entreo Mutuárioe o consultor deverá detalhar as normas

relativasa essa equipe, denominada pessoal de contrapartida, bem como asinstalaçoes fornecidas

pelo Mutuá rio, tais como alojamento, escritórios, apoio administrativo, se rviços públicos, materiais

e veículos.O contrato deve preveras medidasa serem tomadas pelo consultor se quaisquer dos itens

não puderem serfornecidos ou tiverem que ser retirados durantea execução do serviço, bem como

a indenização que o consultor deverá receber nesse caso.

4.13 Con//ito de interesses.O consultor não deverá receberq ualquer remuneração relativa ao se rviço,

além da prevista no contrato.O consultore seus associados não empreenderão nenhuma atividade

de consultoria ou outras atividades que conflitem com os interesses do cliente nos termosdo

contrato. O contrato deverá conter disposiçoes limitandoo envolvimento futuro do consultor

em outros serviços resultantes dos serviços de consultoria ou a eles diretamente relacionados,

conforme estipulado nos parágrafos 1.12e 1.13 das Políticas.

4.14 Responsabilidade profissional. Espera-se que o consultor desempenhe suas funções com a

necessária diligência e de acordo com os pad roes predominantes que regem a atividade

profissional. Considerando-se quea responsabilidade do consultor peranteo M utuá rio encontra-se

regulamentada pela legislação aplicável, não há necessidade de inserir disposiçoes a esse

respeito no contrato, salvo se as partes desejarem limitar esta responsa bilidade. Nesse caso,

devem assegurar-se de: (a) que não poderá haver limitação no caso de negligencia grosseira ou

culpa grave por parte do consultor,- (bj que a responsabilidade do consultor peranteo Mutuá rio nào

poderá, em nenhuma hipótese, ser inferiora um multiplicador do valor total do contratoa ser

indicado na SP e nas condições especiais do contrato (o valor de tal limite dependerá de cada

caso específico);"e (c) que qualquer limitação desse tipo deve referir-se apenasà responsabilidade

do consultor peranteo clie nte, não afetandoa responsabilidadedo consultor perante terceiros.

4.15 Substituiçõo de funcionórios. Se, durante o serviço, for necessária a substituição (por motivo

de doença ou diante da comprovada inadequação do funcioná rio), deveráo consu Itor submeter

Recomenda-se queo Mutuário faça seguro contra os potenciais riscos acima desses limites.
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à aprovação do Mutuário outro funcionário com pelo menoso mesmo nível de capacitasao,

antes de fazera substitiJ's•°

4.16 Lei op/icóve/e reso/oçõo de conflitos.O contrato deverá conter disposiçõesa respeito da lei

aplicávele do foro paraa resolução de conflitos. Os contratos de consultoria sempre deveffio

conter uma cláusula sobre resolução de conflitos.A arbitragem comercial internacional pode ter

vantagens práticas sobre outros métodos de resolução de conflitos. Portanto, recomenda-se que

os Mutuários incluam nos contratos dispos/soes relativasa esse tipo de arbitragem.O Banco não

poderá sernomeadoá rbitro, nem aceitará pedidos para indicar um árbitro.

4.17 Sistemas eletrônicos de aquisições. O Banco incentiva os Mutuár”ios a modernizarem

constantemente seus sistemas de aquisiçoes, inclusive incorporando elementos de aquisiçoes

eletrônicas, para asseguraro cumprimento dos Princípios Básicos de Aquisiçoes. Os Mutuários

podem usar sistemas eletrônicos de aquisições (pregão eletrônico) para aspectos do processo de

aquisições, inclusive, entre outros, emissão da solicitação de propostas, adendos, recebimento de

propostase a aplicação de outras açoes ou métodos de aquisiçoes, desde queo Banco esteja

satisfeito com a adequação do sistema, inclusive sua acessibilidade, segurançae integridade,

confidencialidadee registro de auditoria.

V. Seleção de consultores individuais

Consultores individuais são contratados para serviços em relação aos quais: a) equi pes não são

necessárias; b) não é necessário qualquer apoio profissional externo adicional (trabalho em

casa);e c)a experiênciae as qualificações do indivíduo são os requisitos princi pais. Qua ndo

a coordena ção, administração ou responsa bilidade coletiva forem dificulta das em virtude

do número de pessoas,é aconselhável contratar uma empresa.

5.2 Consultores individuais sáo selecionados com base em suas qualificaçoes parao serviço. Não se

exige publicidade*’e os consultores não precisam submeter propostas. Os consultores devem

serselecionados mediante comparação das qualificasoes de, pelo menos, três candidatos dentre

aqueles que manifestaram interesse na execução doss« sos ou que tenham sido diretamente

identificados pelo Mutuário. Os indivíduos considerados para comparação de qualificações

deveráo preencher os requisitos mínimos relevantes, e os que forem selecionados para

contratação pelo Mutuário deverão seros ma is bem qualificadose plenamente capacitados para

o desempenho dos serviços. A capacidade é aferida com base no histórico acadêmico,

experiência e, quando apropriado, no conhecimento das condiçoes loca is, tais como idioma,

cultura, sistema administrativoe organização do governo.

5.3 Periodicamente, funcionários permanentes ou associados de uma empresa de consultoria

poderão estar disponíveis como consultores individuais. Nesses casos, se aplicarão as disposiçoes

relativas ao conflito de interesse integrantes destas Políticasà empresa matrize suas afiliadas. Os

consultores devem assinar as condiçoes de elegibilidadee integridade no respectivo formulário

individual.

5.4 Consultores individuais podem sercontratados diretamente com a devida justificativa em casos

exce pcionais, tais como: (a) tarefas que sejam continuação de serviço prévio que o consultor

Rio entanto, em alguns casos os Mutuórios poderão,por conta própria, considerara vantagem de public ar um c onvitea

participar ou publicar quando esta for obrigatória, segundo asleis nacionai s.
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tenha executadoe parao qualo consultor tenha sido selecionado competitivamente; (b) serviços

de duração total estimada em menos de seis meses; (c) situações de emergência que decorram

de desastres naturais;e (d) quandoo individuo foro único consultor qualificado parao serviço.
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O Banco revisará o processo de seleção paraa contratação de consultores proposto pelo

M utuá rio no Plano de Aquisiçoes”a fim de assegurar sua conformidade com o Contrato de

Empréstimoe estas Políticas. O Plano de Aquisiçoes deverá cobrir um período inicial de no

mínimo 18 meses.O Mutuário deverá atualizaro Piano de Aquisiçoes an ualmente ou conforme

necessário, sempre cobrindoo período de 18 (dezoito) meses seguintes de implementação do

projeto. Qua isquer modificações do Plano de Aquisições deverão ser enviadas ao Banco para

sua aprovação prévia.

Revisão ex ante

2. Com relaçãoa todos os contratos sujeitosà revisão ex ante do Banco:

(bj

(dj

O Mutuário, antes de solicitar propostas, submeteráà revisãoe "não objeção" do Bancoo

custo estimadoe a SP (inclusivea lista curta) propostos.O Mutuário deve fazer as modificações

da lista curta e dos documentos queo Banco razoavelmente solicitar. Quaisquer outras

mod ificaçoes estarão subordinadasà "não objeção" do Banco, antes do envio da SP aos

consultores constantes da lista curta.“

Apósa avaliação das propostas técnicas,o Mutuário fornecerá ao Banco, com tempo suficiente

paraa sua revisão,o relatório da avaliação técnica (elaborado, se solicitado pelo Banco, por

especialistas aceitáveis ao Bancoj e, se solicitado pelo Banco, uma cópia das propostas. Seo

Banco concluir que a avaliação técnicaé incompatível com as d isposiçoes da SP, informará

prontamente ao Mutuário, indicando as razoes de tal decisão. Caso contrário,o Banco emitirá

a "nào objeção"à avaliação técnica.O Mutuário deve também solicitara "não objeção" do Banco

seo relatório de avaliação recomendara rejeição de todas as propostas.

O Mutuário somente poderá prosseguir com a abertura das propostas de preço após recebera

"não objeção" do Bancoà avaliação técnica. Quandoo preço for considerado na seleção do

consultor, o Mutuário poderá, entào, seguir com a avaliação do preço de acordo com as

disposiçoes da SP.O Mutuário deverá fornecer ao Banco, para informação,o relatório final

de avaliação junto com sua recomendação sobrea empresa vencedora. O Mutuário deverá

notificara empresa que recebeua ma ior pontuação total na avaliação final sobre sua intenção

de adjudicar-lheo contratoe convidá-la para as negociações.

Se, apósa Notificação da Inten çáo de Adjud icar segundoo parágrafo 2.28 (se nâo se aplicar

um prazo suspensivo), conformeo caso,o Mutuário receber reclamações dos consultores, este

enviará ao Banco uma cópia do recursoe da resposta do Mutuário para sua "náo objeção".

(e) Se, como resultado da análise de um recurso,o Mutuário modificar sua intenção de adjudicar

o contrato, as razoes de tal decisão e um relatório de avaliação revisado deverão ser

O Plano de Aquisições leva em conta os objetivos de desenvolvimento do projeto, be m como ascondições do mercado,

entre outras comiderações

No caso de contratos adjudicados nos termosdo parágrafo3 12 em que não forviàvel um novo processo competitivo, o Mutuàrio

não deverà iniciar as negociações sem fornecer ao Banco, para sua consideração,a justificativa necessáriae receber a "não

objeção" do Banco, devendo seguir os requisitos deste parágrafo2 em todos os aspectos relevantes
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enviados ao Banco para "não objeção".O Mutuário deverá providenciara republicação da

adjudicação do contrato no formato do parágrafo 2.28 destas Políticas.

(f) Concluídas as negociaçoes, deveráo Mutuário fornecer ao Banco, em tempo hábil para sua

revisão, uma cópia do contrato negociado devidamente ru bricado. Se o contrato negociado

resultou na substituição de pessoal essencial ou qualquer mod ificaçâo nos Termos de Referência

e no contrato originalmente apresentado,o Mutuário deverá ressaltar as alteraçoese explicar

por que são apropriadase necessárias.

Seo Banco determinar queo relatório de avaliação final, a recomendação de adjudicação

e/ouo contrato negociado sáo incompatíveis com os termos da SP, informará prontamente

o Mutuário, indicando as razoes de sua posição. Caso contrário,o Banco informará sua "nào

objeção"à adjudicação do contrato.O Mutuário somente poderá confirmara adjudicação do

contrato após rece bera "não objeção" do Banco.

Uma vez assinadoo contrato,o Mutuário fornecerá ao Banco uma cópia da versâo final do

contrato antes de efetuaro primeiro pedido de desembolso. 7.

(i) A descrição e o montante do contrato, bem como o nome e endereço da empresa

selecionada, estarão sujeitosà divulgação pelo Banco, quando do recebimento da cópia do

contrato assinado pelo Mutuário.

Modificação do contrato assinado

3. No caso de contratos suje itosà revisão eK ante,o Mutuário deverá solicitara "não objeção"

do Banco, antes de conceder uma prorrogação substancial do prazo fixado paraa execução

do contrato, concordar com qualquer modificação substancial do escopo dos serviços,

substituir pessoal essencial, renunciara obrigaçoes constantes das condiçoes do contrato ou

procedera quaisquer alte raçoes no contrato que possam, no conjunto, elevar seu valor

original em mais de 1fi%. Seo Banco determinar quea proposta seria incompatível com as

d isposições do Contrato de Empréstimo, e/ou do Plano de Aquisições informará prontamente ao

M utuário, declarando suas razoes. Cópias de todas as mod ificaçoeso contrato deverão ser

fornecidas ao Banco.

Revisão ex past

4. Durantea implementação do Projetoe até um período de três (3) anos apósa data do ú ltimo

desembolso do Empréstimo,o Mutuário deverá reter todaa documentação relacionada com

cada contrato não regido pelo parágrafo 2. Esses documentos incluem, entre outros,a cópia

original assinada do contrato, a an álise das respectivas propostase as recomendaçoes de

adjud icaçá o, para exame pelo Banco ou por seus consultores. Nos contratos adjud icados por

contratação direta, deve-se incluir evidência da justificativa, as qualificaçoese expe riê ncia dos

consultores e o original assin ado do contrato. O M utuá rio deve rá também fornecer tal

documentação ao Banco caso este ven ha a solicitá-la. Se determinar queo contrato não foi

adjudicado de acordo com os procedimentos indicados no Contrato de Empréstimo e

detalhados no Plano de Aquisiçoes aprovado pelo Banco, ou seo próprio contrato não for

compatível com esses procedisentos,o Banco deverá informar prontamenteo Mutuário sobre

a aplicação do parágrafo 1.19 destas Políticas, expondo asrazões de sua decisão.
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Na avaliação de propostas,o M uttiá rio deverá verificara elegibilidade dos consultores mediante

consultaà lista de empresase de indivíduos declarados temporária ou permanentemente

inelegíveis pelo Banco, de acordo com o disposto nos subparágrafos (b)e (c) do parágrafo

1.23 destas Políticase nos su bparágrafos (b)e (c) do parágrafo 1.16 das Políticas para Aquisição

de Bense Contratação de Obra s, publicadas no site externo do Banco,e não poderá adjud“icar

nenhum contratoa qualquer empresa ou indivíduo que conste desta lista. No caso de

atividades financiadas pelo Banco que estejam sendo executadas por uma parte que tenha

sido declarada temporária ou permanentemente inelegível paraa adjudicação de contratos

adicionais, o Mutuário deverá adotar medidas adicionais de devida diligência sujeitas a

supervisão e controle rigorosos (quer sejam os contratos sujeitos a revisão ex ante ou eK

posto. Além disso,o Mvtuário não poderá assinar outros documentos contratuais com tal parte,

inclusive aditamentos ou prorrogaçoes de prazo paraa conclusão da execução de contratos

vigentes, sem a prévia aprovação do Banco.O Ba neo somente financiará gastos adicionais se

tais gastos tiverem sido incorridos antes da data de conclusão estabelecida no contrato original

ou da data estabelecida (i) para contratos sujeitosa revisão ex ante, em aditamento ao qualo

Banco tenha manifestado sua não objeção;e (ii) para contratos sujeitosa revisão ex post, em

aditamento ratificado antes da data efetiva da inelegibilidade temporária ou permanente.O

Banco não financiará nenhnm novo contrato, aditamento ou adendo qve introduza vma

modificação substancial em qualquer contrato existente assinado com uma empresa ou

indivíduo sujeito a inelegibilidade temporária ou permanente na data efetiva de sua

inelegibilidade ou em data posterior.
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O Mutuário deverá adotar as SP pad ráo emitidas pelo Banco, inclusive as Instruçoes aos

Consultores, que abrangem a ma ioria dos serviços. Em circun stáncias excepcionais, casoo

Mutuário precise modificar as instruçoes pad rão, deverá faze-lo por me io da EoI ha de Dados,e

não através de modificaçoes do texto principal. As instruçoes conterão as informaçoes

adequadasa respeito dos seguintes aspectos dos serviços:

l l

(dj

(ej

{1)

(mj

Um a descrição muito breve do serviço.

(b) Os formu lá rios pad rão para as propostas técnicase de preço.

Os nomese informação de contato dos funcionários aos qua is devem serdirigidos os pedidos

de esclarecimentoe com os quaiso representante dos consultores deverá se reunir, se for

necessá rio.

Os detalhes relativos ao procedimento de seleçãoa ser adotado, inclusive: (i)a descrição do

processo de duas fases, se foro caso; (ii)a lista dos critérios de avaliação técnicae dos pesos

atribuídosa cada critério; (iiij os pormenores da avaliação financeira; (iv) os pesos relativos da

qualidadee custo, no caso de SBQC; (v)a nota mínima de aprovação paraa qualidade; (vi) os

pormenoresa respeito da abertura pública das propostas de preço.

U ma estimativa do n ível de insumos do pessoal essencial (em meses de pessoalj exigido dos

consultores ou orçamento total, mas não ambos.

(f) Indicação do nível mínimo de experiência, desempenho acadêmico etc., exigido do pessoal

essencial.

(g) Os detal hese situação do financiamento extern o.

(h) Informação sobre negociaçoes, bem como informação finance ira e outras informaçoes

exigidas da empresa selecionada durantea negociação do contrato.

O prazo para aprese ntaçào de propostas.

Moedas em queosc ustos dos serviços serão expressos,comparadose pagos.

(k) Um a referênciaa qu alquer lei do pa is do Mutuárioque possa ser relevante parao contrato

de consultoria.

Uma declaração de que a empresae suas afiliadas serão desqualificadas parao fornecimento

posterior de bens, obras ou serviços parao projeto se,a critério do Banco, tais atividades

constituírem conflito de interesse com os serviços prestados.

O modo deapresentação da proposta, inclusivea exigência de que as propostas técnicase as

propostas de preço sejam apresentadas em separadoe fechadas, de formaa assegurar que a

avaliação técnica não seja influenciada pelo preço.
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(n) Uma solicitação para quea empresa convidada: (i) acuseo recebimento da SP;e (ii) informe

ao Mutuário se apresentará uma proposta.

Um a I Lista curta de consu Itores convidadosa a presentar propostase se sào pe rmitidas

associaçoes entre consultores da lista curta.

(p) O período duranteo qual as propostas permanecerão válidase duranteo qual os consultores se

comprometerão a manter, sem alteraçoes,o pessoal essencial, os honoráriose o preço total

propostos; havendo prorrogação do período de validade da proposta,é direito dos consultores

retirar sua proposta.

(q) A data previstae m que o conscfltor selecionado deve começar osserviços.

Uma decla ação esclarecendo: (i) se o contratoe pessoal do consultor são ou náo isentos de

impostos; e, em caso negativo, (ii) qualo ônus fiscal previsto ou onde tal informação pode ser

obtida oportunamente, além de declaração requerendo queo consultor inclua na proposta de

preço um valor separado claramente identificado, destinado ao pagamento de impostos.

Se se não estiver incluído nos Termos de Referência ou na minuta do contrato, detal hes dos

serviços, instalaçoes, equipamentoe pessoala ser fornecido pelo Mutuário.

As etapas dos serviços, se foro caso,a probabilidade de serviços compleme ntares.

(u) O p rocedimentoparapedidosde escla recimento sobrea informaçào ap resentada na SP.

(v) As condiçoes para subcontratar parte dos serviços.
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Este apêndice apresenta orientação para os consultores aue desejam fornecer serviços

profissionaise de consultoria financiados pelo Banco ou pelos fundos que eleadministra.

Responsabilidade pela seleção de consultores

2. A responsabilidade pela implementação do projeto e, por conseguinte, pelo pagamento dos

serviços de consultoriaé exclusiva do M utuá rio.O Banco, de sua parte, em atendimento ao

seu Con vênio Constitutivo, deve tomar asmedidas necessárias para assegurar aue os recursos

de qualauer empréstimo conced ido, garantido ou com participação do Banco sejam utilizados

somente para os propósitos do empréstimo, com devida atenção aos Princípios Básicos de

Aq uisições. Os desembolsos dos recursos do empréstimo ou doação somente seráo feitos

med iante solicitação do Mutuário. Os comprovantes de que os recursos sáo usados de acordo

com o Contrato de Empréstimo e/ou Plano de Aquisições (ouo Acordo do L- undo Fiduciário

Ad ministrado) serão submetidos juntamente com o pedido de desembolso pelo M utuário. Os

pagamentos poderão ser efetuados: (a] para reembolsar o Mutuário por pagamentos já

realizados com seus próprios recursos, (b]d iretamentea terceiros (ao consultor) ou (c)a um

banco comercial, para pagar despesas rela cionadas com garantias irrevocáveis de reembolso

de carta de crédito (tal procedimento é excepcional no caso de consu Itores). Conforme

ressaltado no parágrafo 1.4 destas Políticas, o Mutuário é responsável pela seleção e

contratação dos consu Ito res. Ele solicita, rece be e avalia propostase adjud icao contrato.O

contratoé firmado entreo M utuárioe o consultor.O Banco náoé parte no contrato.

Papel do Banco

3. Conforme disposto nestas Políticas (Apêndice 1), o Banco revisa a SP, a avaliação d as

propostas, as recomenda ções de adjud ica ção e o co ntrato,a fim de assegurar queo processo

seja realizado em obediência aos procedimentos acordados, conformed isposto no Contrato

de Empréstimoe detalhado no Plano de Aquisiçoes. Para todos os contratos sujeitosa revisao

ex ante, o Ba nco examinará os documentos antes de sua emissão, conforme descrito no

Apêndice 1. Se, no decorrerdo processo de seleção (e mesmo apósa adjud icaçáo do contrato),

o Banco concluir que os procedimentos acordados não foram observa dos em qualquer

aspecto substancial, poderá declarar aue a seleção não foi fe ita segundo os procedimentos

regulamentares, conforme previsto no parágrafo 1.19. Porém, seo Mutuário adjudicar o

contrato apósa "não objeção" do Banco, este somente poderá declarar que a seleção nâo

foi feita segundo os procedimentos regulamentares se a "nào objeção" se baseou em

info rmaçoes incompletas, imprecisas ou enganosas fornecidas pelo Mutuário. Alé m d isso, se

constatar o envolvimento dos representantes do M utuá rio ou do consultor em Práticas

Proibidas,o Ban co poderá impor as sanções previstas no parágrafo 1.23 (b) destas Políticas.

4. O Banco publica SP e contratos pad rão para tiposd iferentes de se rviços de consu Ito ria.O

M utuáriodeve utilizar ta isd oc umentos, conforme previsto nos parágrafos 2.9e 2.12 destas

Políticas, com um mínimo de alteraçoes aceitáveis pelo Banco, visando a adaptá-losa

peculiaridades do projeto.O Mutuáriodeve finalizare emitir esses documentos como parte da

SP.
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Informaçoes a respeito dos se rviços de consultoria, inclusive uma breve descrição de sua

natureza e, o uando dispo nível, prazos, estimativa de custo e pessoa s/màs, entre outras

info rmações, deverão constar do Pe rfil do Projeto (PPj, que descreve projetos em elaboração.

Informaçoes semelhantes serão também inclu idas na descrição de cada projeto, no site do

Banco em Aquisiçoes, Projetos em Execução. As referidas info rmaçoes serão atualizadas

continuamente. Cada projeto requera publicação de um Aviso Geral de Aquisiçoes na versão

on-line de United Nations Development Business (UNDB)“ e no site do Ba neo, que incluirá

descrição ma is pormenorizada dos serviços requerid os, do Mutuárioe do custo previsto. No

caso de contratos de valor eIevado"^, tal procedimento deverá ser seguido de anúncio

específico em UNDBe nosite do Banco,à espera de "manifestaçoes de interesse”.O Relatório

do Projeto fornecerá info rmaçoes ainda ma is pormenorizadas.

6. Informaçõesa respeito de projetos propostose aprovados estào no site do Banco. O Relatório

do Projeto está dispon íveI apósa aprovação do empréstimo.A publicaçãod a versão eletrônica

d a UNDB está dispon ível mediante assinatura on-line.

Papel dos Consultores

7. Qu ando os consultores recebema SP,e secumprirem os requisitos dos Termos de Referência

e as condiçoes comerciaise contratuais, deverão tomar as providências necessárias no se ntido

de elaborar uma proposta adequada |por exemplo: visitaro pa is onde será executado o

serviço, buscar associações, compilar documentação e criara equipe de preparação). Se os

consultores encontrarem nos documentos da SP,especialmente no procedimento de seleção

e nos critérios de avaliação, qualquer ambiguidade, omissão, contrad içáo interna ou qualquer

característica que náo seja clara ou que pareça discriminatória ou restr itiva, deverá solicitar

esclarecimentos do Mutuário, por escrito, no prazo fixado na SP para busca de esclarecimento.

8. Deve-se ressaltar que a SP específica emitida pelo M utuá rio rege cada seleção, conforme

previsto no parágrafo 1.2 destas Políticas. Se os consultores constatarema incompatibilidade de

qualq uer dispositivo da SP com as prescrições contidas nestas Políticas, também devem

comunicar tal fato ao Mutuário.

Os consultores devem assegurar-se de que estão submetendo uma proposta integral mente

adequada, que inclui toda a documentação solicitada na SP. É essencial assegurara precisão

dos currículos do pessoal essencial apresentados na proposta. Os currículos serão assinados

pelos consultorese ind iv id uos e da tados.O descumprimento de reau isitos essenciais da SP

resultará na rejeição da proposta. Depois que as propostas técnicas forem recebidase abertas,

não se pode solicitar ne m permitir que os consultores altere m a substá ncia,o pessoal essencial

e outras informaçoes. Do mesmo modo, uma vez recebidas as propostas de preço, não se pode

solicitar nem pe rmitir que os consultores alteremo preço cotado e outras informaçoes, exceto

durante as negociaçoes realizadas de acordo com as disposições da SP. Se o pes soal essencial

UNDBé uma publicação das Nações Unidas Informações sobre assinatura encontram-se em: Development Business,N ações

Unidas, GCPO Box5850, Nova York, N.° 10L63 -5850,E UA (site: \'v\'v\'v devhit liness ram; e-mail:dbusine ss@un org] O site

do Banco Interamericano de Desenvotvin,entoé htp://wow iaNb.org.

" ContaÍoscuocusoíorestimado emmais deUS$20O0OO.
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não estiver disponível para uma empresa devidoa prorrogação da validade das propostas,

pode-se efetuar sua substituição por pessoal de qualificação equivalente ou superior.

Confidencialidade

10. Conforme indicado no parágrafo 2.36,o processo de avaliação da proposta deve serconfidencial

até que seja emitidaa Notificação da Inten ção de Adjud icaro contrato, excetoa divulgação dos

pontos técnicos, conforme indicado nos parágrafos 2.20e 2.27.A confidencialidade habilita os

revisores do Mutuárioe do Bancoa evitara realidade ou percepção de interferência inapropriada.

Se, duranteo processo de avaliação, os consultores quiserem fornecer info rmaçáo adicional ao

Mutuário, ao Banco oua ambos, devem fazê-lo por escrito.

Medidas tomadas pelo Banco

11. Se os consultores quise rem abordar questões ou tivere m perguntas sobreo processo de seleção,

podem enviar ao Banco cópias de suas comun icaçoes com o Mutuário, ou podem escrever ao

Banco diretamente seo M utuário não responder prontamente ou sea comunicação for uma

reclamação contrao Mutuário. Todas essas comun icaçoes devem serd irigidasà Representação

do Banco no pais do Mutuário com cópiaà Divisão de Aquisiçoes dos Projetos na sede do Banco

em Washington, D.C.

12. As comunicações de consultores da lista curta recebidas pelo Banco antes do encerramento do

prazo para apresentação de propostas, nos casos apropriados, serãoe ncaminhadas ao Mutuário

com os comentários do Banco, para queo Mutuário tome medidas ou responda.

13. As comun icaçoes, inclusive reclamaçoeso ueo Banco receber dos consultores apósa abertura das

propostas técnicas, serão tratadas da seguinte maneira. Se os contratos nào estivere m sujeitosa

revisão ex ante do Banco, qualq uer comunicação deve ser enviada ao Mutuário para devida

consideração e med idas ap ropriadas. A resposta do Mutuário será examinada durante a

subsequente supervisão do projeto por funcionários do Banco. Exce pcionalmente, se a

reclamação for particularmente grave,o Banco pode exigir que o Mutuário, antes de prosseguir,

envie todaa documentação relevante para sua revisão ex onree comentários segundo os

procedimentos estipulados no parágrafo2 do Apêndice 1. No caso de contratos sujeitosa revisao

eK ante,o Banco examinaráa comunicação, em consulta com o M utuá rio e, se precisar de

info rmaçào adicional, solicitará ao Mutuário. Se for necessário obter informação ou

esclarecimento do consultor, o Banco pedirá que o Mutuárioa obtenhae a comentará ou

incorporará, conformeo caso, no relatório de avaliação.A revisão do Banco só estará concluída

depois que a comun icaçâo for examinada e considerada. As comunicaçoes recebidas de

consultores envoIvendo alegações de Práticas Proibidas°° podem receber tratamento diferente

por motivo de confidencialidade. Nesses casos,o Banco aplicaráa devida atençãoe d iscr ição ao

compartilhar com o Mutuário qualquer informação considerada apropriada.

Qualquer suspeita de Práticas Proibidas deve sernotificada diretamente ao Escritório de I ntegridade Institucional (OI I) do

Banco pore -mail: Oll-reportfraud@iadb.org; através do site do Banco Interameri cano de Desenvolvimento; chamada gràtis

nos E UA(877) 223-^551 (podem ser cobradas tarifas em chamadas de outros países); ou contatandoo OII na sede do Banco

em Washington DC: ‹t-202-623-1000.
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14. Além de acusaro recebimento de comunicaçoes,o Banco se absterá de qualquer discussão ou

correspondência com o consultor duranteo processo de seleçaoe revisao, até que a adjudicasao

seja notificada.

Reuniăo informativa com a Banco

15. Conforme indicado no parágrafo 2.34, se um consultor quiser saber por que sua proposta nao foi

selecionada, deve dirigir seu pedido ao Mutuário. Seo consultor nao ficar satisfeito com a

explicaçaoe quiser uma resposta direta do Banco, pode dirigir-seà Representaçao no país

mutuário com cópiaà Divisao de Aquisiçoes dos Projetos na sede do Banco em Washington, D.C.,

que agendarź uma reuniao no nível apropriadoe com os funcionários relevantes. Nessa reuniao,

somentea proposta do consultor serź discutida,e näo as propostas de outros concorrentes.

s
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Apêndice 4:Políticas para aquisições em empréstimos ao setor privado

Aplicação de políticas ao setor privado

GN—2350—II

De acordo com as políticas do Banco, são empresas do setor privado as que nao tenham

qualquer participação do governo no seu capital ou nas quais a participação do governo

represente menos de (SOC») de seu capitaJ total. Em geral, as políticas de contratação de

consultores do Banco também sãoapJicadas ao setor privado, sejaa entidade um Mutuário do

Banco ou beneficiário de uma garantia do Banco. Em particular, as políticas do Banco relativas

ao uso apropriado dos recursos de empréstimoe elegiblIidade de bens, obrase serviços, assim

como suas políticas relativasà economiae eficiê ncia, sáo aplicadas ao setor privado.

2. Métodos de aquisições

Os mntuários do setor privado devem utilizar procedimentos de contratação de aco rdo com as

práticas do setor privado ou comerciais, que sejam usuais e consideradas aceitáveis pelo

Banco.O Banco deverá assegumr-se de que tais procedimentos resultam em preços de

mercado competitivos para os bense serviçose que atendem às necessidades do projeto.

3. Conflito de interesses

Os contratos adjudicados por Mutuários do setor privado devem sernegociados de maneira

imparcial, levando em conta os interesses financeiros do Mutuário em vez dos interesses da

empresa matriz. Quando um acionista de um Mutuário do setor privado também atuar como

empreiteiro parao Mutuário, deve-se demonstrar ao Banco que os custos da aquisição são

aproximadamente equivalentes às estimativas orçame etáriase preços de mercado,e que as

condiçoes do contrato são eqoitativas e razoáveis. O Banco não financiará aquisiçoes que

excederem os preços de mercado.
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ANEXOC

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATON O0x/2025

CONVITEN CI001/2025

PROCESSO N° 2023-H17WK

GOVERNO DO ESTADO

DO ESPfRITO SANTO

Secretaria da razendo

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

FAZEMO ESTADO DO ESPIRITO SANTO,

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

ESTADO DA FAZENDA, SECRETARIA DE

ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS

HUMANOSEO CONSULTOR xxxxx PARA

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CONSULTORIA INDIVIDUAL NA ÁREA DE

CIÊNCIA DE DADOS PARA ATENDER ÀS

DEMANDAs Do óRsãO EXECUTOR DO

PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA

GESTÃO FAZENDÁRIA (PROFISCO II),

NO ÂMBITO DO PROJETO DE

INTELIGÊNCIA ANALITICAE GESTÃO DA

FOLHA DE PAGAMENTO (SUBPRODUTO

1.3.6)

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA -

SEFAZ, doravante denominada CONTRATANTE, órgáo da Administração Direta do Poder

Executivo, inscrita no CNPJ/MF sobo n° 27.080.571/0001-30, com sede na Avenida João

Batista Parra, n° 600, Enseada do Suá, Vitória/ES, representada legalmente pelo seu

Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos, ALEX FAVALESSA DOS SANTOS, NF

3692710e da SECRETARIA DE GESTÃOE RECURSOS HUMANOS — SEGER, denominada

EXECUTORA, órgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sobo n°

07.162.270/0001-48, com sede na Avenida Governador Bley,n 236, Centro, Vitória/ES, neste

ato representada pelo Sr. MARCELO CALMON DIAS, e o CONSULTOR INDIVIDUAL,

doravante denominado(a) CONTRATADO(A), com endereço na XXXX, ajustam o presente

CONTRATO DE CONSULTORIA, nostermos da Lei n° 14.133/21, dos Decretos Estaduais

5352-R/2023, 5545-R/2023 e da GN 2350-15, do Banco Interamericano de Desenvolvimento,

de acordo com o Termo de Ratificação da Consultoria Individual do Processo supra, parte

integrante deste instrumento independente de transcrição, ficando, porém, ressalvadas como

nãotranscritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO,

que se regerá pelas Cláusulas seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

I.1 -O objeto do presente instrumentoé a contratação de Serviços de Consultoria Individual

na Área de Ciência de Dados, noâ mbito do Projeto de Inteligência Analíticae Gestáo da Folha

de Pagamento (Subproduto 1.3.6), de acordo com as condições estabelecidas no Termo de

Referência disposto no AnexoI deste Contrato.

1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveise independentemente de transcrição,

os seguintes anexos:

(a) Convitee todos os seus Anexos;

(b)Certificado De Elegibilidadee de Integridade;

(c)Práticas Proibidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento, de acordo com o

item 1.16 da GN-2350-15, de maio de 2019 — Anexo B;

(d)O Termo de Referênciae seus anexos.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO

 

ANEXO C 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 00x/2025 

CONVITE Nº CI 001/2025  
PROCESSO Nº 2023-H17WK 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA, SECRETARIA DE 
ESTADO DE GESTÃO E RECURSOS 

HUMANOS E O CONSULTOR  xxxxx  PARA 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA INDIVIDUAL NA ÁREA DE 
CIÊNCIA DE DADOS PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DO ÓRGÃO EXECUTOR DO 
PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO DA 

GESTÃO FAZENDÁRIA (PROFISCO II), 
NO ÂMBITO DO PROJETO DE 
INTELIGÊNCIA ANALÍTICA E GESTÃO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO (SUBPRODUTO 
1.3.6) 

O Estado do Espírito Santo, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – 
SEFAZ, doravante denominada CONTRATANTE, órgão da Administração Direta do Poder 
Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.080.571/0001-30, com sede na Avenida João 
Batista Parra, nº 600, Enseada do Suá, Vitória/ES, representada legalmente pelo seu 

Subsecretário de Estado para Assuntos Administrativos, ALEX FAVALESSA DOS SANTOS, NF 

3692710 e da SECRETARIA DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS – SEGER, denominada 
EXECUTORA, órgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
07.162.270/0001-48, com sede na Avenida Governador Bley, nº 236, Centro, Vitória/ES, neste 
ato representada pelo Sr. MARCELO CALMON DIAS, e o CONSULTOR INDIVIDUAL, 
doravante denominado(a) CONTRATADO(A), com endereço na XXXX, ajustam o presente 
CONTRATO DE CONSULTORIA, nos termos da Lei nº 14.133/21, dos Decretos Estaduais 

5352-R/2023, 5545-R/2023  e da GN 2350-15, do Banco Interamericano de Desenvolvimento, 
de acordo com o Termo de Ratificação da Consultoria Individual do Processo supra, parte 
integrante deste instrumento independente de transcrição, ficando, porém, ressalvadas como 
não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, 
que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços de Consultoria Individual 

na Área de Ciência de Dados, no âmbito do Projeto de Inteligência Analítica e Gestão da Folha 
de Pagamento (Subproduto 1.3.6), de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência disposto no Anexo I deste Contrato. 

1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de transcrição, 
os seguintes anexos: 

(a) Convite e todos os seus Anexos; 

(b) Certificado De Elegibilidade e de Integridade; 

(c) Práticas Proibidas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento, de acordo com o 
item 1.16 da GN-2350-15, de maio de 2019 – Anexo B; 

(d) O Termo de Referência e seus anexos.  

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 
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3.1 -O valor total anual paraa contratação perfaza monta de R$156.000,00 (centoe

cinquentae seis mil reais.

3.2 -O Contratado receberá,a título de honorários,o valor mensal de R$ 13.000,00 (três mil

reais).

3.3 - No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguroe outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.4 -O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos serviços/objetos efetivamente prestados/entregues, conforme

cronograma físico/financeiro indicado no Termo de Referência.

3.5 -O reequilíbrio econômicoe financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o

reajustee a repactuação, observará, conformea natureza do objeto contratual, as regras

previstas nos Arts. 45 a 53 do Decreto Estadual n° 5545-R/2023 e na Lei Federal n°

14.133/2021, inclusive quantoà renúncia irretratável por ausência de requerimento formal

durantea vigência do contratoe antes de eventual prorrogação (art. 46 do Decreto).

3.6 - Os preços contratados são fixos, somente podendo ser repactuados/reajustados para

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro após o interregno de um ano, mediante

solicitação do contratado.

3.7 -O interregno m ínimo de 1 (um) ano paraa primeira repactuação/reajuste será contado

a partir do início da vigência do contrato.

3.8 - Nas repactuações subsequentesà primeira, o interregno mínimo deI (um) ano será

contadoa partir da data da última repactuação correspondenteà mesma parcela objeto da

nova solicitação.

3.9 - Apóso interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais para os

custos decorrentes de mercado poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice INPC — IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas apósa ocorrência da anualidade, com base na

seguinte fórmula:

VR =V (I - I°) /I°, onde:

VR = Valor do reajuste;

V = Valor atual do contrato ou da parcelaa ser reajustada;

I° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondenteà mês-

base;

I = Índice relativo ao mês de reajuste.

3.10 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro,o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

3.11 - No caso de atraso ou náo divulgação do(s) índice (s) de reajustamento,o contratante

pagará ao contratadoa importância calculada pela última variação conhecida, liquidandoa

diferença correspondente táo Iogo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

3.12 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

3.13 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento ven ha(m)a serextinto(s) ou de

qualquer forma náo possa(m) mais serutilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em)a ser determinado(s) pela legislação entáo em vigor. Na ausência de previsão

 

3.1 - O valor total anual para a contratação perfaz a monta de R$156.000,00 (cento e 

cinquenta e seis mil reais. 

3.2 - O Contratado receberá, a título de honorários, o valor mensal de R$ 13.000,00 (três mil 
reais). 

3.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.4 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos serviços/objetos efetivamente prestados/entregues, conforme 
cronograma físico/financeiro indicado no Termo de Referência. 

3.5 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o 
reajuste e a repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, as regras 
previstas nos Arts. 45 a 53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei Federal nº 

14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável por ausência de requerimento formal 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação (art. 46 do Decreto).  

3.6 - Os preços contratados são fixos, somente podendo ser repactuados/reajustados para 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro após o interregno de um ano, mediante 
solicitação do contratado. 

3.7 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação/reajuste será contado 
a partir do início da vigência do contrato. 

3.8 - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 
nova solicitação. 

3.9 - Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais para os 
custos decorrentes de mercado poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INPC – IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na 

seguinte fórmula:  

VR = V (I – Iº) / Iº, onde: 

VR = Valor do reajuste; 

V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à mês-
base; 

I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

3.10 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.11 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

3.12 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

3.13 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão 
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legal quanto ao índice substituto, será adotadoo novo índice definido paraa Administração

Estadual na contratação de serviços semelhantes.

3.14 -A repactuaçãoe o reajuste de preços serão formalizados por apostilamento.

3.15 - As repactuaçõese os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a

qualquer momento,a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto

no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133, de 202 1.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 -O prazo para pagamento ao contratadoe demais condiçõesa ele referentes encontram -

se definidos no Termo de Referência, anexoa este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E EXECUÇÃO DA

CONSULTORIA

5.1-O prazo de vigência da contrataçãoé de 12 (doze) mesese terá início no dia posterior ao

da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas — PCNP

ou em caso de impossibilidade de publicação no portal,a vigência terá início no dia posterior

ao da publicação no Diário Oficial do Estado, sendo finalizado com a entrega, recebimentoe

pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

5.2 -A gestão do contrato, inclusive quantoà prorrogação, deve observaro que disposto no

art. 22 do Decreto Estadual n° 5545-R/2023 e em orientações complementares da

Administração Estadual.

5.3 - Aplica-sea este Contratoa hipótese de extinção prevista no art. 106, III, da Lei Federal

n 14.133/2021, mediante justificativa da medida excepcionale prévia oitiva da Procuradoria

Geral do Estado.

5.4 -O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto náo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado.

5.5 -A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com a

exposição das justificativase o novo cronograma de execuçãoe desembolso.

4.5.1.A prorrogação estará condicionadaà disponibilidade orçamentária prevista no POA.

5 -CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento.

6.2 -A contratação será atendida pela seguinte dotação:

a) Gestáo/Unidade: 220101 - SEFAZ;

b) Fonte de Recursos: 754;

c) Programa de Trabalho: 10.22.101.04.123. 0050. 2151;

d) Elemento de Despesa: 339036;

e) Plano Interno: 2151 - GESTÃO FISCAL, CONTÁBILE FINANCEIRA DO ESTADO.

6.3-A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

6 - CLÁUSULA SEXTA: GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo índice definido para a Administração 

Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

3.14 - A repactuação e o reajuste de preços serão formalizados por apostilamento.  

3.15 - As repactuações e os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a 
qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL E EXECUÇÃO DA 

CONSULTORIA  

5.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e terá início no dia posterior ao 
da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas – PCNP 
ou em caso de impossibilidade de publicação no portal, a vigência terá início no dia posterior 
ao da publicação no Diário Oficial do Estado, sendo finalizado com a entrega, recebimento e 
pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

5.2 - A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o que disposto no 
art. 22 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações complementares da 
Administração Estadual. 

5.3 - Aplica-se a este Contrato a hipótese de extinção prevista no art. 106, III, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, mediante justificativa da medida excepcional e prévia oitiva da Procuradoria 
Geral do Estado.  

5.4 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado. 

5.5 - A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com a 
exposição das justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso. 

4.5.1. A prorrogação estará condicionada à disponibilidade orçamentária prevista no POA. 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento. 

6.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: 220101 - SEFAZ; 

b) Fonte de Recursos:754; 

c) Programa de Trabalho: 10.22.101.04.123. 0050. 2151; 

d) Elemento de Despesa: 339036; 

e) Plano Interno: 2151 - GESTÃO FISCAL, CONTÁBIL E FINANCEIRA DO ESTADO. 

6.3 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: GARANTIA DE EXECUÇÃO  
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7.1 - Náo haverá garantia contratual, conforme item 4.11 da GN 2350-15.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGAE RECEBIMENTO DO PRODUTO

8.1-O regime de execução contratualé o de Contrato por Soma Global, conforme estabelecido

na GN 2350-15.

8.2 -O consultor deverá elaborar os produtos constantes no Termo de Referência.

7.2.1. Após executadoo serviço do período, conforme cronograma do Termo de Referência

e, estando em condições de ser recebido na forma estabelecida na contratação,o contratado

deverá comunicarà fiscalização, por escrito,a fim de que seja realizada conferência quanto

ao cumprimento das exigências de caráter técnico;

7.2.2. Emitir termo detalhado, por fiscal ou comissão designada, contendo o registro, a

análisee a conclusão acerca da medição da parcela do contrato;

7.2.3. Analisar demais documentos previstos na contratação, por gestor ou comissão

designada.

8.3 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscale

pelo gestor, mediante termos detalhados, quando verificadoo cumprimento das exigências

contratuais.

8.4 -O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviçosa que se referema

parcelaa ser paga.

8.5 -O fiscal do contrato realizaráo recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comproveo cumprimento das exigências de caráter técnico, na forma do

art. 11 do Decreto 5545-R, de 2023.

8.6 -O gestor do contrato realizaráo recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comproveo cumprimento das exigências de caráter administrativo, na

forma do art. 10 do Decreto 5545-R, de 2023.

8.7 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.7.1. O fiscal técnico do contrato deverá apuraro resultado da execução do objeto e, se for

o caso, poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,

registrando em relatórioa ser encaminhado ao gestor do contrato;

7.7.2. O gestor do contrato deverá verificara efetiva realização dos dispêndios concernentes

aos saláriose às obrigações trabalhistas, previdenciáriase com o FGTS do mês anterior, dentre

outros, emitindo relatório;

8.8 - Casoa fiscalização identifique irregularidades que impeçamo recebimento provisório dos

serviços,o gestor ou fiscal devem indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitandoà

CONTRATADA, porescrito, as respectivas correções.

8.9 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.10 -O Contratado fica obrigadoa reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendoà fiscalização náo

atestara ú Itima e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vira serapontadas no Recebimento Provisório.

 

7.1 - Não haverá garantia contratual, conforme item 4.11 da GN 2350-15. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

8.1 - O regime de execução contratual é o de Contrato por Soma Global, conforme estabelecido 
na GN 2350-15. 

8.2 - O consultor deverá elaborar os produtos constantes no Termo de Referência. 

7.2.1. Após executado o serviço do período, conforme cronograma do Termo de Referência 
e, estando em condições de ser recebido na forma estabelecida na contratação, o contratado 
deverá comunicar à fiscalização, por escrito, a fim de que seja realizada conferência quanto 
ao cumprimento das exigências de caráter técnico;  

7.2.2. Emitir termo detalhado, por fiscal ou comissão designada, contendo o registro, a 
análise e a conclusão acerca da medição da parcela do contrato;  

7.2.3. Analisar demais documentos previstos na contratação, por gestor ou comissão 
designada. 

8.3 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal e 
pelo gestor, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
contratuais. 

8.4 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 
parcela a ser paga. 

8.5 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, na forma do 
art. 11 do Decreto 5545-R, de 2023. 

8.6 - O gestor do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo, na 

forma do art. 10 do Decreto 5545-R, de 2023. 

8.7 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado da execução do objeto e, se for 
o caso, poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

7.7.2. O gestor do contrato deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes 

aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre 

outros, emitindo relatório; 

8.8 - Caso a fiscalização identifique irregularidades que impeçam o recebimento provisório dos 
serviços, o gestor ou fiscal devem indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.  

8.9 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.10 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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8.11 -A fiscalização náo efetuaráo ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vira serapontadas no Recebimento

Provisório. (Art.1 19 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 202 1)

8.12 -O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível,à conclusão de todos

os testes de campoe à entrega dos Manuaise Instruções exigíveis.

8.13 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referênciae na proposta, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

8.14 -O gestor do contrato deve comunicaro contratado para que em ita a Nota Fiscal ou

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

8.15 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendentea solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.16 -O recebimento provisório ou definitivo náo excluiráa responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

8.17 -O contrato será recebido definitivamente, observadas as seguintes etapas sequenciais:

8.18 - após concluídos os serviçose obrigações previstos no contrato, realizara avaliação do

funcionamento, produtividade dos equipamentos e/ou instalações, quando couber, incluindo

testese ensaios que forem necessários;e

8.19 - emitir termo detalhado, pelo gestor ou comissão designada, para efeito de recebimento

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatóriose documentação apresentados.

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

9.1- Compete ao Contratado:

8.1.1 -A execução das atividades determinadas pela SEGERe a entrega dos produtos nos

prazos indicados, dentro dos padrões de qualidade esperados;

8.1.2 - Responsabilizar-se integralmente pelas despesas relativasa transporte, alimentaçãoe

hospedagem;

8.1.3 - Comprovação do recolhimento dos encargos sociaise demais impostos cabíveis;

8.1.4 - Responsabilizar-se por todos os documentos poreleproduzidos;

8.1.5 - Obedecer aos prazos acordados para a elaboração dos documentos, sob risco de

suspensão do pagamento atéa efetiva entrega, bem comoa aplicação das sanções previstas

na legislação vigente;

8.1.6 - Manter as condições de habilitaçãoe qualificação durante todaa vigência contratual;

8.1.7 - Entregar os produtos/serviços de acordo com as condiçõese prazos propostos;

8.1.4 Providenciara imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do

Contratante;

8.1.5 A manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na

licitação, conforme dispõeo inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021;

8.1.6 Apresentar a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas,

previdenciárias, fiscaise sociais em relação aos empregados diretamente envolvidos

 

8.11 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

8.12 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.13 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

8.14 - O gestor do contrato deve comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.15 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.16 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

8.17 - O contrato será recebido definitivamente, observadas as seguintes etapas sequenciais: 

8.18 - após concluídos os serviços e obrigações previstos no contrato, realizar a avaliação do 
funcionamento, produtividade dos equipamentos e/ou instalações, quando couber, incluindo 
testes e ensaios que forem necessários; e  

8.19 - emitir termo detalhado, pelo gestor ou comissão designada, para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados. 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1 - Compete ao Contratado: 

8.1.1 - A execução das atividades determinadas pela SEGER e a entrega dos produtos nos 

prazos indicados, dentro dos padrões de qualidade esperados; 

8.1.2 - Responsabilizar-se integralmente pelas despesas relativas a transporte, alimentação e 
hospedagem; 

8.1.3 - Comprovação do recolhimento dos encargos sociais e demais impostos cabíveis; 

8.1.4 - Responsabilizar-se por todos os documentos por ele produzidos; 

8.1.5 - Obedecer aos prazos acordados para a elaboração dos documentos, sob risco de 
suspensão do pagamento até a efetiva entrega, bem como a aplicação das sanções previstas 

na legislação vigente; 

8.1.6 - Manter as condições de habilitação e qualificação durante toda a vigência contratual; 

8.1.7 - Entregar os produtos/serviços de acordo com as condições e prazos propostos; 

8.1.4 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do 
Contratante; 

8.1.5 A manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021; 

8.1.6 Apresentar a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais e sociais em relação aos empregados diretamente envolvidos 
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na execução do contrato, mediante apresentação em especial dos documentos

elencados na Cláusula “Dos Encargos Trabalhistas”, deste Contrato;

8.1.7 E demais atribuições previstas no Termo de Referência.

9.2 - Competeà Contratante (SEFAZ):

8.2.1. Efetuaro pagamento do preço previsto nos termos deste contrato;

8.2.2. Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadasà execução dos

contratos no prazo máximo de1 (um) mês,a contar da data do protocolo do requerimento,

ad mitidaa prorrogação motivada, por igual período;

8.2.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de1 (um) mês, admitidaa prorrogação motivada, por

igual período;

8.2.4.E demais atribuições previstas no Termo de Referência.

8.3 Com peteà Executora (SEGER):

8.3.1. Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamentoe fiscalização da entrega

dos produtos adquiridos;

8.3.2. Proporcionar todas as facilidades para queo Consultor possa cumprir suas obrigações

dentro dos prazose condições estabelecidas;

8.3.3. Receber os produtose verificara conformidade com as especificações estabelecidas;

8.3.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações

assumidas pelo consultor;

8.3.5. Disponibilizar infraestrutura necessária parao desempenho das atividades presenciais

do Contratado;

8.4.E demais atribuições previstas no Termo de Referência.

8.5 Da Proteção de Dados Pessoais.

8.5.I Proteção de dados, coletae tratamento. Sempre quetiverem acesso ou realizarem

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-sea envidar

todos os esforços para resguardare protegera intimidade, vida privada, hon rae

imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas

relacionadas a coleta, g uarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados

pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal n 13.709/2018 (“Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual n° 4922-R,de 09 de julho de 2021,

e demais normas legaise regulamentares aplicáveis.

8.5.2 Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no

consentimento do titular,a CONTRATADA deverá observar, ao longo de todaa vigência

do Contrato, todas as obrigações legaise regulamentares específicas vinculadasa essa

hipótese legal de tratamento;

8.5.3 Ao recebero requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16e

18 da Lei Federal n° 13.709/2018,a CONTRATADA deverá:

a) Notificar imediatamentea CONTRATANTEe a SEGER;

b) Auxiliá-la, quando foro caso, na elaboração da resposta ao requerimento;e

c) Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30

(trinta) dias corridos, contadosa partir do requerimento do titular.

 

na execução do contrato, mediante apresentação em especial dos documentos 

elencados na Cláusula “Dos Encargos Trabalhistas”, deste Contrato; 

8.1.7 E demais atribuições previstas no Termo de Referência. 

9.2 - Compete à Contratante (SEFAZ): 

8.2.1. Efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

8.2.2. Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à execução dos 
contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

8.2.3. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período;  

8.2.4. E demais atribuições previstas no Termo de Referência. 

8.3 Compete à Executora (SEGER): 

8.3.1. Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização da entrega 

dos produtos adquiridos; 

8.3.2. Proporcionar todas as facilidades para que o Consultor possa cumprir suas obrigações 
dentro dos prazos e condições estabelecidas; 

8.3.3. Receber os produtos e verificar a conformidade com as especificações estabelecidas; 

8.3.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo consultor; 

8.3.5. Disponibilizar infraestrutura necessária para o desempenho das atividades presenciais 

do Contratado; 

8.4. E demais atribuições previstas no Termo de Referência. 

8.5 Da Proteção de Dados Pessoais. 

8.5.1 Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 
qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar 
todos os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e 
imagem dos respectivos titulares, observando as normas e políticas internas 

relacionadas a coleta, guarda, tratamento, transmissão e eliminação de dados 

pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021, 
e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

8.5.2 Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 
consentimento do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência 

do Contrato, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa 
hipótese legal de tratamento; 

8.5.3 Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 
18 da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

a) Notificar imediatamente a CONTRATANTE e a SEGER; 

b) Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

c) Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 

(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 
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8.5.4 Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário

ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em

conformidade com as hipóteses legais que autorizamo tratamento;

8.55 As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos

empregados, prepostos ou colaboradorese eventuais subcontratados que necessitem

acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para

o cumprimento deste Contratoe da legislação aplicável, assegurando que todos esses

indivíduos estejam sujeitosa obrigações de sigiloe confidencialidade;

8.5.6 A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas

técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da

CONTRATANTE previstas na Lei Federal n° 13.709/2018;

8.5.7 Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a

CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicase administrativas aptas

a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma

de tratamento inadequado ou ilícito;

8.5.8 A CONTRATADA deverá notificara CONTRATANTE imediatamente sobrea ocorrência

de incidentes de segurança relacionadosa dados pessoais, fornecendo informações

suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação,

dirigidosà Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados,

acerca do incidente de segurança;

8.5.9 As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na

mitigação das consequências de cada incidente de segurança;

8.510 Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito,

da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses

dados, cabendoà CONTRATADAa responsabilidade pelo cumprimento da legislação de

proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável;

Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou

prejuízos causadosa CONTRATANTE oua terceiros decorrentes do descumprimento da

LeiFederaln 13.709/2018, no Decreto Estadualn 4922-R,de 09 de julho de 2021

e outras normas legais ou regulamentares relacionadasa este Contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu

acompanhamento;

A CONTRATADA deve colocarà disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, toda

informação necessária para demonstraro cumprimento do disposto nestas cláusulas,

permitindoa realização de auditoriase inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou

porterceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais;

8.5.12 A CONTRATADA deve auxiliara CONTRATANTE naelaboração de relatórios de impacto

à proteção de dados pessoais, observadoo disposto no artigo 38 da Lei Federaln

13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato;

8.5.13 Sea CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela CONTRATADA

para fins ilegais, il ícitos, contráriosà moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles

necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para

promovera cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contratoe de

sua responsabilização pela integralidade dos danos causados;

8.5.14 Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver

todos os dados pessoaisa CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias,

certificandoa CONTRATANTE, porescrito, do cumprimento desta obrigação.

 

8.5.4 Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário 

ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 
conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento; 

8.5.5 As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 
empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem 
acessar os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para 
o cumprimento deste Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses 
indivíduos estejam sujeitos a obrigações de sigilo e confidencialidade; 

8.5.6 A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas 
técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da 
CONTRATANTE previstas na Lei Federal nº 13.709/2018; 

8.5.7 Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características 

específicas do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a 
CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas 

a proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou ilícito; 

8.5.8 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência 
de incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações 
suficientes para que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, 
dirigidos à Autoridade Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, 

acerca do incidente de segurança; 

8.5.9 As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 
mitigação das consequências de cada incidente de segurança; 

8.5.10 Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 
CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, 
da CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses 
dados, cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de 

proteção de dados ou de privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável; 

Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 
prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da 
Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, de 09 de julho de 2021 
e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu 

acompanhamento; 

8.5.11 A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, toda 

informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, 
permitindo a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou 
por terceiros por ela indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais; 

8.5.12 A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto 
à proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 

13.709/2018, relativo ao objeto deste Contrato; 

8.5.13 Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela CONTRATADA 
para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles 
necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para 
promover a cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de 
sua responsabilização pela integralidade dos danos causados; 

8.5.14 Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA 

deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver 
todos os dados pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, 
certificando a CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 
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10.1 -O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei

14133/2021, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Estado.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lein° 14.133/2021,o contratado que:

a) Der causaà inexecução parcial do contrato;

b) Der causaà inexecução parcial do contrato que cause grave danoà Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causaà inexecução total do contrato;

d) Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durantea execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

1 1.2 - Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

a) Advertência, quandoo contratado der causaà inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°

14.133/2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c”e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara

imposição de penalidade mais grave (art. 156,§ 4 , da LeinO 14.133/2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitare contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c”e “d”, que justifiquema imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5 ,

da Lei n° 14.133/2021);

d) Multa:

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobreo valor

da parcela inadimplida, atéo limite de 10% (dez por cento) ou 20 (vinte) dias;

1.1.O atraso superiora 60 (sessenta dias) dias autorizaa Administraçãoa promovera

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõeo incisoI do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “a”a “h” do subitem 10.1, de 1%

(um por cento) até 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

I I.3 -A aplicação das sanções previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma,a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°

14.133/2021).

 

9 - CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 

10.1 - O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 
14133/2021, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Estado. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) ou 20 (vinte) dias; 

1.1. O atraso superior a 60 (sessenta dias) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.   

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “a” a “h” do subitem 10.1, de 1% 
(um por cento) até 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021). 
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1 1.4 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “b”e “c” do item 10.3 não são cumulativas entre

si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7 , da Lei n°

14.133/2021).

1 1.5 - Antes da aplicação da multa será facultadaa defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133/2021).

1 1.6 - Previamente ao encaminhamentoà cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias,a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditórioe a ampla defesa ao Contratado, observando-seo procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar

e contratare de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como asseguintes

regras:

1 1.7.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa,o órgão promotor do certame

deverá notificaro licitante contratado, facultando-lhea apresentação de defesa prévia;

1 1.7.2 -A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da

penalidade,a sanção que se pretende aplicar,o prazoe o local de entrega das razões de

defesa;

1 1.7.3 -O prazo para apresentação de defesa prévia paraa penalidade prevista na alínea “a”

do subitem 1 1.3 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais

penalidades,a contar da data da intimação;

1 1.7.4 -O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de

endereço ocorridas no curso do processo licitatórioe da vigência do contrato, considerando-

se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da

comunicação;

1 1.7.5 - Ofertadaa defesa prévia ou expiradoo prazo sem que ocorraa sua apresentação,o

órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais

cabíveis, resguardadoo direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da

Lein° 14.133/2021;

1 1.8 - Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156,§ 1 , da Lein 14.133/202 1):

a) a naturezae a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem parao Contratante;

e)a implantação ouo aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normase

orientações dos órgáos de controle.

1 1.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lein 14.133/202 1, ou em outras

leis de licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como

atos lesivos na LeinO 12.846/20 13, seráo apuradose julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observadoso rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art.

159).

1 1.10 -O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sançáo, informare manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas

 

11.4 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 10.3 não são cumulativas entre 

si, mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133/2021). 

11.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes 

regras: 

11.7.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

11.7.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 
recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 
conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da 
penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa; 

11.7.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista na alínea “a” 

do subitem 11.3 será de 05 (cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais 
penalidades, a contar da data da intimação; 

11.7.4 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-
se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação; 

11.7.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 

órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 
cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da 
Lei nº 14.133/2021; 

11.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.9 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

11.10 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 



PROFISCOII UCEP
GOVERNO DO ESTADO

DO ESPfRITO SANTO

Secretaria da razendo

(Ceis)e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei n° 14.133, de 2021).

1 1.11 - As sanções de impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

1 1.12 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato;

1 1.13 - Em qualquer caso, se apóso desconto dos valores relativos às multas restar valor

residual em desfavor do licitante contratado,é obrigatóriaa cobrança judicial da diferença.

1 1.14 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas,a prática de quaisquer atos

lesivosà administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei

12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal

estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção.

1 1 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL

OU TRABALHISTA

12.1 - Constatado queo Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou

trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal

situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-seo procedimento de aplicação

de sanções.

12.2 - Transcorrido esse prazo, a inda que náo comprovada a regularidade e que náo seja

aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízod a tramitação do

procedimento de aplicação de sanções.

12.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta

multa de 2% (dois por cento) sobreo saldo contratual náo executado.

12.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, seo Contratado

não regularizara pendência fiscal ou trabalhista, deveráa Administração decidir sobre iniciar

ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a

extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público.

12.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual,o Contratante

informaráà Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em seu

favor, antes mesmo desernotificado.

12-CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA: DA RESCISÃO

13.1 -A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipótesese condições previstas nos arts. 137

a 139 da Lei 14.133/2021.

13 -CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS

14.1 - Os recursos, representaçãoe pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos

termos do Arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO ACOMPANHAMENTOE FISCALIZAÇÃO

15.1 -A execução do contrato será acompanhada pela Secretaria de Estado de Gestão de

Recursos Humanos - SEGER, designado representante da Administração, que deverá atestar

a execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não

será permitido qualquer pagamento.

 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.11 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.12 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 
Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 
licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

11.13 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

11.14 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 
lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 

12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal 
estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL 

OU TRABALHISTA 

12.1 - Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 
trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de aplicação 
de sanções. 

12.2 - Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja 

aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do 

procedimento de aplicação de sanções. 

12.3 - Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta 
multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

12.4 - Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se o Contratado 
não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar 
ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a 

extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

12.5 - Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante 
informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em seu 
favor, antes mesmo de ser notificado. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

13.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 137 
a 139 da Lei 14.133/2021. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DOS RECURSOS 

14.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 
termos do Arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15.1 - A execução do contrato será acompanhada pela Secretaria de Estado de Gestão de 
Recursos Humanos - SEGER, designado representante da Administração, que deverá atestar 

a execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que não 
será permitido qualquer pagamento. 
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16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133/2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —e normas

e princípios gerais dos contratos de demais leis brasileiras.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO

17.1 - Fica eleitoo foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para dirimir

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento,

renunciando-se expressamentea qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

17.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à

interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com

a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais meios de

solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.01 1/2022.

E, por estarem justose contratados, assinamo presente, em via única - eletronicamente, para

que produza seus efeitos legais.

Vitória/ES, data.

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS

CONTRATANTE — SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

PIARCELO CALMON DIAS

EXECUTORA — SECRETARIA DE GESTÃOE RECURSOS HUNIANOS

CONSULTOR

CONTRATADO

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS CASOS OMISSOS 

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos de demais leis brasileiras. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para dirimir 

qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, 
renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.2 - Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 

interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com 
a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais meios de 
solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em via única - eletronicamente, para 
que produza seus efeitos legais. 

Vitória/ES, data. 

ALEX FAVALESSA DOS SANTOS 
CONTRATANTE – SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 
 

MARCELO CALMON DIAS 

EXECUTORA – SECRETARIA DE GESTÃO E RECURSOS HUMANOS 
 
 

CONSULTOR  
CONTRATADO 
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ANEXOD -CERTIFICADO DE ELEGIBILIDADEE DE INTEGRIDADE

CERTIFICADODE ELEGIBILIDADEE DE INTEGRIDADE

Coma finalidade de cumprir os RE QUESITOS DE ELEGIBILIDADEe deINTEGRIDADE paraa contratação

como consultor individual, INTERNACIONAL ouNACIONAL, em Projetos ou Programas financiados pelo

Banco Interamericano de Desenvolvimento (denominado Banco), CERTIFICO QUE:

(1)Soucidadão (ã) ou residente permanente do seguinte país membro doBanco:

(2) Manterei apenas um contrato, em tempo integral, financiado com recursos do Banco,e no caso de manter

mais de um contato, em tempo pai'cial financiado com recursos do Banco, faturarei, apenas,a um Projeto

ou Programa tarefas desempenhadas em um mesmo dia.

(3) No caso de ser ex-empregado du Banco dentro dos últimos dois anos anteriores ao encerramento do meu

contrato de consultoria, não participarei direta ou indiretamente na operação na qual se encontra vinculada

a contramção dos serviços de consultoria objeto deste conoalo.

(4) Proporcionarei assessoria imparciale objetivae não tenho conflitos de interesse para aceitar este contrato.

(5) Não tenho relação de trabalho, ou familiar, com nenhum membro da entidade conoatante, nem relação

pessoal com o Mumário, do Organismo Executor do Projeto ou do Beneficiário de urna Cooperação

Técnica que eslfi direta ou indiretamente envolvida de qualquer maneira com: (i)a preparação dos Termos

de Referencia (TR) deste contato; (ii)o pi'ocesso de seleção do mesmo; ou (iii)a supervisão do deste

contrato.

(6) Se for funcionário do governo ou empregado público declaro que: (i) estou com licença sem vencimento

duranteo prazo de execução deste contrato; (ii) não trabalhei na entidade contratante, no Mutuiirio,

Organismo Executor ou Beneficiário de uma Cooperação Técnica durante o periodo

de (indicar expressamenteo prazo) imediatamente anterior ao periodo em que

começoua licença;e (iii) minha contratação não iroplica em conflito de interesses de acordo com o

parágrafo 1.9 das Politicas de Consultores do Banco.

(7) Manterei os mais altos níveis éticose não realizarei nenhuma dasações que constituem Práticas Proibidas

definidas nas Politicas de Consultores do Banco, as quais declaro conhecer,e não fui declarado inelegivel

para participar em conoaltos fiiianciados por ounas instituições financeiras internacionais que tenham

acordos com o Banco pai'a reconhecimento reciproco de sanções. Se for compi'ovado, de acordo com o

procedimento de sanções do Banco, que dui'anteo processo da minha connatação, que incorri em práticas

proibidas,o Banco poderã adotar uma, ou mais das seguintes medidas:

(a) Emitir uma admoestação;

(b) Informara entidade contratante, Mutuário, Oi'ganismo Executor ou Beneficiário de uma Cooperação

Técnica ou as Autoridades do pais encarregadas de fazer cumprir as leis, dos resultados do

procedimento para que tome(m) asmedidas apropriadas;

(c) Objetara minha contratação;e

(d) Declarar-me inelegiveb de forma temporal ou permanente, para sercontratado ou suócontratado por

terceiros elegíveis, que sejam contratados com recursos do Banco.

DECLARO ENTENDIDO QUE QUALQUERINFORMAÇÃO FALSA OU EQUÍVOCA QUE EU TENHA

DECLARADOEM RELAÇÃOAESTESREQUERIMENTOSDE EXIGIBILIDADEE DE INTEGRIDADE

QUE CONSTAM DESTE CERTEFICADOE DAS POLÍTICAS DO BANCO TORNARÁ NULOE SEM

NENHUM EFEITO ESTE CONTRATO E NÃO TEREI DIREITO A REMUNERAÇÃO OU

INDEMNIZAÇÃO ALGUMA, SEM PREJUÍZODAS AÇÓES OU SANÇÓES QUE O BANCOADOTEDE

ACORDOCOM ASSUASNORMASE POLÍTICAS.

ASSINATURA: DATA:

 

ANEXO D - CERTIFICADO DE ELEGIBILIDADE E DE INTEGRIDADE 

 


